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SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Nota do Alto-Comissário para as Migrações e Presidente da Comissão para a Igualdade e Contra a 

Discriminação Racial 

 

A consciência de que Portugal, tal como os demais países do mundo, não está imune à discriminação racial e 

étnica, tem resultado no compromisso crescente de promover a igualdade e combater todas as formas de 

discriminação. A este nível, a Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR), órgão 

especializado no combate à discriminação racial, tem um papel preponderante na sociedade portuguesa. 

 

O ano de 2017 foi marcado pela alteração legislativa do regime jurídico de combate à discriminação racial e étnica, 

através da entrada em vigor da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, reajustando-se o regime jurídico nacional às 

orientações mais recentes de política pública nacional, europeia e internacional, de forma a permitir um combate 

mais eficiente e efetivo ao fenómeno da discriminação, visando uma maior proteção das vítimas. Ao abrigo do 

novo regime legal, foram introduzidas, inter alia, novas competências, conceitos, formas de resolução alternativa 

de litígios, e genericamente saíram reforçadas as competências da Comissão, tanto a nível instrutório quanto 

decisório. A composição da Comissão foi também alargada, assim como a Comissão restrita alterada. 

 

O presente relatório pretende, no quadro da nova Lei, oferecer um retrato da discriminação étnico-racial em 

2017, dando a conhecer os dados estatísticos e administrativos recolhidos por parte das entidades que em 

Portugal se debruçam sobre a temática. Nesse sentido, em 2017, estas foram as principais tendências da 

discriminação étnico-racial em Portugal.  

 

1. Durante o ano de 2017, foram recebidas pela CICDR 179 queixas, denúncias e participações, consoante 

tenham sido remetidas pelas vítimas, por terceiros ou por outras entidades, verificando-se um aumento 

na ordem dos 50% por relação ao ano anterior, evidenciando-se assim uma maior consciencialização para 

a problemática da discriminação racial e étnica e um maior conhecimento dos mecanismos ao dispor das 

alegadas vítimas. 

 

2. Do conjunto de queixas registadas pela CICDR, 24,6% deram origem a processos de contraordenação 

(PCO), sendo que um número significativo das queixas acolhidas pela CICDR em 2017 (39,7%) foi, 

posteriormente, encaminhado para outras entidades em razão da competência na matéria, como, por 

exemplo, o Ministério Público, a Autoridade para as Condições do Trabalho ou a Linha Alerta Internet 

Segura. Quanto à origem das queixas, verifica-se que o correio eletrónico foi o meio de comunicação mais 
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utilizado (52%), sendo maioritariamente despoletadas pelas próprias vítimas (52%), quer se dirijam 

diretamente à CICDR, quer a outras entidades.  

 

3. O distrito de Lisboa foi o distrito com maior número de ocorrências (38%), sendo ainda de salientar o 

elevado peso das situações veiculadas pelos meios de comunicação social ou pela internet (22,3%), 

transversais a todo o país. As queixas por alegada discriminação no comércio foram as mais frequentes 

(19,6%), seguindo-se as situações propagadas pela internet ou media social (11,7%) e as relativas à área 

laboral (11,2%).  

 

4. Quanto à classificação das alegadas vítimas, 71,5% das queixas dizem respeito a situações dirigidas a 

pessoas singulares, não existindo diferenças significativas em razão do sexo. Considerando os fatores de 

discriminação tipificados na Lei e evidenciados no teor das queixas recebidas pela CICDR, verifica-se que a 

origem racial e étnica foi a característica protegida mais comum (38%), seguindo-se a nacionalidade 

(22,3%) e a cor da pele (21,8%), de onde resulta que a expressão que mais se destacou enquanto 

fundamento na origem da discriminação foi a pertença à “etnia cigana” (32,4%), seguida da “cor da pele 

negra” (19,6%) e da “nacionalidade brasileira” (10,1%). 

 

Para uma análise transversal da temática foram solicitados contributos às diversas entidades com competência na 

matéria da promoção da igualdade e combate à discriminação étnica e racial em Portugal, importando destacar a 

Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), o Instituto Português do Desporto e da Juventude, I.P. (IPDJ), a 

Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC), a Direção-Geral da Política de Justiça (DGPJ), a Comissão 

para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG), a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE), a 

Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV), a Entidade Reguladora da Saúde (ERS), o Provedor de Justiça, o 

Conselho Superior da Magistratura e o Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. (INR). Efetivamente, a realização 

deste primeiro relatório mostrou-se um exercício ambicioso, também face ao pouco tempo disponível entre a 

entrada em vigor da Lei e o prazo para a submissão deste primeiro relatório. Se, de facto, o apoio das diversas 

entidades foi determinante, cuja mobilização muito agradecemos, releva-se a necessidade de procedimentos mais 

eficazes para futuros relatórios, designadamente na estabilização de instrumentos, prazos e indicadores comuns.  

 

A par da atuação da CICDR, que funciona junto do Alto Comissariado para as Migrações, I.P. (ACM, I.P.), tem vindo 

a ser adotado um conjunto de políticas públicas que contribuem para promover a igualdade e combater a 

discriminação racial de forma transversal. Tal acontece, entre outros, através do Plano Estratégico para as 

Migrações (2015-2020), contemplando medidas concretas de promoção da igualdade e de combate à 
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discriminação racial, ou da Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas (ENICC), que no seu 

Eixo Transversal contempla medidas concretas para o combate à discriminação.  

 

Em 2017, é de assinalar a iniciativa “Selo da Diversidade 2017”, resultante do I Fórum Nacional para a 

Diversidade, que visou distinguir as organizações que fomentem práticas enquadradas em políticas estratégicas de 

promoção da diversidade e igualdade de oportunidades no trabalho, independentemente da origem cultural, 

étnica e social ou outras, no sentido do compromisso concertado pelas mais de 200 organizações signatárias da 

Carta Portuguesa para a Diversidade. 

 

Ao nível da sensibilização, é de destacar a Bolsa de Formadores/as do ACM que disponibiliza ações de formação 

especializada sobre temáticas como, "Diálogo Intercultural", "Educação Intercultural" e "Portugueses Ciganos", 

entre outras. Também ao nível da sensibilização e formação, é de destacar a celebração do “Protocolo Juntos por 

todos” entre o Alto Comissariado para as Migrações, I.P. e a Polícia de Segurança Pública que consiste na 

disponibilização de oferta formativa por parte do ACM,I.P., a oficiais e agentes de proximidade das forças de 

segurança, com a finalidade de garantir um melhor conhecimento da população, contribuindo para uma melhor 

intervenção junto das comunidades, incluindo migrantes, descendentes de imigrantes e comunidades ciganas. 

 

Tendo em vista contribuir para a formação de pessoas responsáveis, autónomas, solidárias, que conhecem e 

exercem os seus direitos e deveres em diálogo e no respeito pelos outros, importa destacar, em 2017, a aposta na 

Educação para a Cidadania entendida enquanto prática que constitui um processo participado, individual e 

coletivo, apela à reflexão e à ação sobre os problemas sentidos por cada um e pela sociedade. Neste sentido a 

escola é vista como a oportunidade para a aprendizagem do exercício da cidadania plena, através da inserção no 

currículo desde o pré-escolar ao ensino secundário das diferentes dimensões da educação para a cidadania, 

designadamente conteúdos sobre educação intercultural, abrangendo o combate à discriminação. 

 

Se à dimensão dissuasora e repressiva de quaisquer formas de discriminação, agora reforçada com o novo quadro 

legal de combate por via da nova Lei, continuarmos a associar intervenções pedagógicas de prevenção, estaremos 

seguramente a contribuir para mitigar um fenómeno que continua a grassar em Portugal e no mundo.  

 

É nesse sentido que temos vindo a trabalhar de forma empenhada, desde logo com um amplo leque de parceiros 

a quem queremos publicamente agradecer pelo seu esforço e determinação.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

A Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto que estabelece o regime jurídico da prevenção, proibição e combate à 

discriminação racial e étnica, em vigor desde o dia 1 de setembro, atribui à Comissão para a Igualdade e Contra a 

Discriminação Racial (CICDR) a competência para a realização de um relatório anual sobre a situação da igualdade 

e da não discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem, 

incluindo informação recolhida sobre as práticas discriminatórias e sanções aplicadas, a ser remetido à Assembleia 

da República e ao membro do Governo responsável pela área da cidadania e da igualdade até ao final do primeiro 

trimestre de cada ano (n.ºs 4 e 5 do art.º 8.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto). 

A elaboração do presente relatório procurou responder ao desafio e potenciar um melhor conhecimento da 

temática da discriminação racial e étnica ao nível nacional, de forma transversal, pretendendo possibilitar a 

monitorização da temática e reação pronta a eventuais necessidades específicas que resultem da respetiva 

concretização e análise. 

Neste sentido, tendo por referência o ano de 2017, ano imediatamente anterior à elaboração deste primeiro 

relatório, foram solicitados contributos às diversas entidades com competência na matéria da promoção da 

igualdade e combate à discriminação racial e étnica em Portugal. 

Na respetiva leitura importa atender à observância das regras aplicáveis aos dados administrativos, estatísticos e 

respetiva divulgação, de onde ressalta à evidência a necessidade de salvaguarda do segredo estatístico que prevê 

a omissão dos dados suscetíveis de potenciar a identificação dos titulares dos dados pessoais. Por esse motivo, 

todos os resultados inferiores a três serão necessariamente omitidos para proteção dos interessados. 

Contudo, atento o ambicioso desafio que se lançou neste primeiro ano de implementação do novo regime 

jurídico, e considerando o papel central que a CICDR desempenha na temática da igualdade e não discriminação 

racial, pretende-se que o presente relatório potencie que, da respetiva leitura, e em particular dos dados 

decorrentes dos trabalhos da CICDR, se percecione a origem das queixas de discriminação racial e étnica, em que 

locais ocorrem as alegadas práticas discriminatórias, em que contextos acontecem as alegadas práticas 

discriminatórias objeto de denúncia, quem são as pessoas mais suscetíveis de ser vítimas de discriminação racial, 

qual o sexo das alegadas vítimas, e quais as características protegidas mais frequentes das queixas. 
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2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

Para melhor entendimento da evolução da temática ao nível nacional elenca-se, de forma cronológica, a legislação 

especialmente aplicável à concreta matéria da promoção da igualdade e combate à discriminação racial e étnica: 

 Decreto de 10 de Abril de 1976 – Aprovou a Constituição da República Portuguesa prevendo 

expressamente no seu artigo 13.º o princípio da igualdade de tratamento independentemente da 

“raça”, da ascendência e do território de origem. 

 

 Lei n.º 134/99, de 28 de agosto – Cria a Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

(CICDR), prevendo a sua constituição plural integrada por membros da Assembleia da República, do 

Governo, Associações Antirracistas, Associações de Direitos Humanos, Associações de Imigrantes e 

Parceiros Sociais.  

 

 Decreto-Lei n.º 251/2002, de 22 de novembro – A CICDR passou a integrar a estrutura do Alto 

Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas (ACIME), competindo ao Alto-Comissário a 

coordenação o respetivo funcionamento. 

 

 Lei n.º 99/2003 de 27, de agosto – Este diploma entrou em vigor em 1 de Dezembro de 2003, 

transpôs parcialmente a Diretiva n.º 2000/78/CE do Conselho de 27 de novembro, que estabelece 

um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade profissional. 

 

 Lei n.º 18/2004, de 11 de maio – Em maio de 2004, Portugal transpôs a Diretiva n.º 2000/43/CE do 

Conselho de 29 de Junho, conhecida como “Diretiva Raça” com o objeto de prevenir e proibir a 

discriminação racial sob todas as formas e sancionar a prática de atos que se traduzam na recusa ou 

condicionamento do exercício de quaisquer direitos económicos, sociais ou culturais, por quaisquer 

pessoas, em razão da sua pertença a determinada raça, cor, nacionalidade ou origem étnica. 

 

 Decreto-Lei n.º 167/2006, de 27 de outubro – Determinou a fusão do então ACIME, da estrutura de 

apoio técnico à Coordenação do Programa Escolhas, da estrutura de Missão para o Diálogo com as 

Religiões e do Secretariado Entreculturas, resultando no então Alto Comissariado para a Imigração e 

Diálogo Intercultural (ACIDI, I.P.). 
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 Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro – revogou a Lei n.º 99/2003, de 27 de agosto, transpôs a Diretiva 

n.º 2000/78/CE do Conselho de 27 de novembro, que estabelece o quadro geral de igualdade de 

tratamento no emprego e na atividade profissional. 

 

 Lei n.º 39/2009, de 30 de julho – Prevê o regime jurídico no combate à violência ao racismo, à 

xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos 

mesmos com segurança. 

 

 Lei n.º 52/2013, de 25 de julho – Altera a Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que prevê o regime 

jurídico no combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos 

desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança. 

 

 Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de fevereiro – Determina a orgânica do Alto-Comissariado para as 

Migrações (ACM,I.P.), alargando o âmbito de competências do até então ACIDI, cuja missão se 

circunscrevia à integração dos imigrantes, designadamente competências na integração dos 

migrantes, passando a designar-se Alto-Comissariado para as Migrações (ACM,I.P.), mantendo-se a 

atribuição de competências na prevenção e combate à Discriminação Racial e Étnica. 

 

 Lei 93/2017, de 23 de agosto – Estabelece o regime jurídico da prevenção, da proibição e do 

combate à discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e 

território de origem. Transpôs a Diretiva n.º 2000/43/CE do Conselho de 29 de Junho, conhecida 

como “Diretiva Raça” – revogou a Lei n.º 134/99 de 28 de agosto, a Lei n.º 18/2004, de 11 de maio, 

e o Decreto-Lei n.º 86/2005, de 2 de maio. 

 

 

2.1. NOVA LEI DA PREVENÇÃO, DA PROIBIÇÃO E DO COMBATE À DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

A Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR) funciona junto do ACM,I.P. e é o órgão 

especializado no combate à discriminação racial e étnica, cujo objeto é prevenir e proibir a discriminação racial e 

sancionar a prática de atos que se traduzam na violação de direitos em razão da pertença a determinada origem 

racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem. 

O ano de 2017 foi marcado pela alteração legislativa do regime jurídico de combate à discriminação racial e étnica.  
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No dia 23 de agosto foi aprovado em Assembleia da República, sem nenhum voto contra, a Lei n.º 93/2017, que 

estabelece o regime jurídico de prevenção, proibição e punição da discriminação, em razão da origem racial e 

étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem. 

Este diploma veio ajustar o regime jurídico nacional às orientações mais recentes de política pública nacional, 

europeia e internacional, de forma a permitir um combate mais eficiente e efetivo ao fenómeno da discriminação, 

visando uma maior proteção das vítimas. 

A legislação em vigor desde o dia 1 de setembro constitui uma abordagem transversal, por via da consolidação de 

regras e articulação expressa entre diplomas, alargando o âmbito de aplicação à ascendência e território de 

origem, a atualização de conceitos, e a inclusão de referência explícita à discriminação múltipla e à discriminação 

por associação. 

Também em termos do ónus da prova, com a Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, saiu reforçada a proteção das 

vítimas de discriminação, presumindo-se a intenção discriminatória de qualquer prática ou ato discriminatório, 

sem necessidade de prova por parte da vítima dos critérios que os motivaram. 

A alteração legislativa, veio permitir que eventuais práticas discriminatórias possam agora ser denunciadas, pelas 

vítimas, e também por quaisquer pessoas que tenham tido conhecimento de tais práticas. 

A composição e atribuições da Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial foram igualmente 

reforçadas, passando a Comissão Permanente a ter competência decisória. Saliente-se que, no regime anterior, a 

decisão dos processos de contraordenação estava confiada ao Presidente da Comissão depois de ouvida a 

Comissão Permanente consubstanciando-se num poder meramente consultivo.  

Atualmente, de acordo com o novo regime jurídico em vigor o poder decisório passou para a disponibilidade da 

Comissão Permanente, incluindo a determinação e aplicação das coimas e sanções acessórias. 

Foi igualmente reforçada a composição da Comissão, alargada de 18 para 31 Conselheiros/as, passando a estar 

legalmente prevista a representação dos grupos parlamentares da Assembleia da República, membros do Governo 

responsáveis pelas áreas da administração interna, justiça, cidadania e da igualdade, educação, ciência, tecnologia 

e ensino superior, trabalho, solidariedade e segurança social, saúde, cultura, Governo Regional dos Açores e 

Governo Regional da Madeira, associações de imigrantes, associações antirracistas, associações de defesa dos 

direitos humanos, comunidades ciganas, centrais sindicais, associações patronais e personalidades de reconhecido 

mérito, cooptadas pelos restantes membros. 

No combate à discriminação racial e no âmbito do processamento das contraordenações, o ACM, I.P. viu 

reforçadas as suas competências, pois para além de assegurar a sensibilização da opinião pública e de receber 

queixas, passou a deter competências para instruir os processos de contraordenação promovendo as diligências 

de recolha de prova, competindo-lhe ainda coordenar os atos inspetivos que se afigurem necessários, atendendo 

ao caso em concreto.  
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A par deste reforço de competências a nova Lei prevê um agravamento das coimas a aplicar às infrações de 

natureza contraordenacional, prevendo-se como limites máximo o valor de €4.289,00, tratando-se de pessoa 

singular, e de €8.578,00, no caso de se tratar de pessoa coletiva. No regime anterior previa-se apenas como limites 

máximos o valor de €2.525,00 e de €5.050,00, caso se tratasse de pessoa singular ou pessoa coletiva, 

respetivamente. 

O novo regime jurídico veio prever ainda a possibilidade de as partes poderem submeter a resolução dos litígios a 

um procedimento de mediação a seu pedido ou por impulso da Comissão, com o consentimento do/a infrator/a e 

da vítima ou seus representantes legais. 

A nova Lei vem ainda estabelecer uma maior cooperação entre entidades, prevendo expressamente que todas as 

entidades públicas têm o dever de participar à Comissão os factos que tomem conhecimento suscetíveis de serem 

qualificados como práticas discriminatórias da respetiva área de competências, bem como passam a ter o dever 

de remeter à Comissão quaisquer denúncias relativas a práticas discriminatórias. 

Ainda a assinalar que esta Lei veio impor prazos ambiciosos para a tramitação dos processos de contraordenação, 

por forma a aumentar a eficácia no combate à discriminação. Neste sentido prevê-se que a fase de instrução deve 

estar concluída no prazo de 90 dias, prorrogável por um período máximo de 60 dias, em casos de fundamentada 

complexidade. Concluída a fase instrutória a Comissão Permanente conhecerá o processo dentro dos 15 dias 

subsequentes, dispondo esta de igual período para decidir, podendo pronunciar-se em sentido diferente do 

proposto, desde que de forma devidamente fundamentada. 

 

 

3. COMISSÃO PARA A IGUALDADE E CONTRA A DISCRIMINAÇÃO RACIAL – CICDR 

 

3.1. Apresentação 

A CICDR é um órgão de composição plural especializado no combate à discriminação racial, cabendo-lhe prevenir, 

proibir e sancionar práticas discriminatórias em razão da pertença a determinada origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem, nos termos e limites estabelecidos na Lei n.º 93/2017, de 23 de 

agosto1.  

A CICDR funciona junto do Alto-Comissariado para as Migrações, I.P., que, para além da coordenação assegura o 

apoio técnico e administrativo adequado, bem como as instalações necessárias ao funcionamento da Comissão2. 

 

                                                           
1 Até 1 de setembro de 2017 vigorava o regime jurídico constante da Lei n.º 18/2004, de 11 de maio e a Lei n.º 134/99, de 28 de agosto. 
2 O ACM, I.P. dispõe de uma equipa técnica especializada afeta em exclusivo ao apoio da Comissão. Até outubro de 2017 esta equipa era 
composta por dois juristas, tendo sido reforçada a equipa técnica, passando a quatro juristas e uma administrativa.  
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3.1.1. Missão e Atribuições 

A par da realização do relatório anual, somam-se as competências especialmente previstas no artigo 8.º da Lei n.º 

93/2017, de 23 de agosto: 

• Recolher toda a informação relativa a práticas discriminatórias e à aplicação das respetivas sanções;  

• Tornar público, por todos os meios ao seu alcance, os casos de efetiva violação da presente lei e nos 

termos nesta definidos;  

• Recomendar a adoção das medidas legislativas, regulamentares e administrativas que considere 

adequadas para prevenir, proibir e combater a discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem e formular recomendações ao Governo sobre qualquer 

questão relacionada;  

• Propor medidas que visem suprimir disposições legislativas, regulamentares e administrativas contrárias 

ao princípio da igualdade e da não discriminação;  

• Promover a realização de estudos e trabalhos de investigação sobre a discriminação em razão dos fatores 

indicados no artigo 1.º do mesmo diploma legal;  

• Prestar às vítimas de discriminação a informação necessária para a defesa dos seus direitos;  

• Encaminhar as partes, prestado o respetivo consentimento, para processos de mediação, sem prejuízo de 

meios extrajudiciais de resolução de conflitos que sejam obrigatórios nos termos da lei;  

• Receber denúncias e abrir os respetivos processos de contraordenação;  

• Solicitar informações e pareceres, bem como a realização das diligências probatórias que considere 

necessárias às autoridades policiais ou a outros órgãos ou serviços da administração direta ou indireta do 

Estado, das regiões autónomas ou das autarquias locais, para efeitos de instrução dos processos de 

contraordenação;  

• Decidir e aplicar as coimas e sanções acessórias no âmbito dos processos de contraordenação;  

• Articular com os órgãos competentes na área da não discriminação em razão de fatores diferentes dos 

indicados no artigo 1.º3, em casos de discriminação múltipla;  

• Elaborar informação estatística de carácter periódico;  

• Promover a educação, formação e sensibilização sobre direitos humanos e a prevenção e combate à 

discriminação em razão dos fatores indicados no artigo 1.º4;  

• Promover a criação de códigos de boas práticas na luta contra a discriminação em razão dos fatores 

indicados no artigo 1.º5 

                                                           
3 Artigo 1.º da Lei 93/2017, de 23 de agosto, indica como características protegidas a origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência 
e território de origem 
4 idem. 
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3.1.2. Composição 

Durante o ano de 2017 a composição da Comissão alargada e restrita foi alterada, em função da entrada em vigor 

a 1 de setembro de 2017 da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. 

Até 16 de outubro de 2017, a Comissão alargada era composta por 18 Conselheiros/as, sendo presidida por Pedro 

Calado, Alto-Comissário para as Migrações e integrada pelos seguintes Conselheiros e Conselheiras: 

• Deputada Elza Pais - Representante eleita pela Assembleia da República; 

• Mónica Ferro - Representante eleita pela Assembleia da República; 

• Sandra Ribeiro - Representante do Departamento do Governo responsável pela Solidariedade, Emprego e 

Segurança Social; 

• Maria José Neves - Representante do Departamento do Governo responsável pela Educação; 

• Nilzete José Pacheco de Oliveira - Representante das Associações de Imigrantes (ALCC - Associação 

Lusofonia Cultura e Cidadania); 

• Maria Teresa da Cunha Antunes Fernandes de Noronha - Representante das Associações de Imigrantes 

(Girassol Solidário - Associação de Solidariedade com os doentes Evacuados de Cabo Verde); 

• José Falcão - Representante das Associações Antirracistas (Movimento SOS Racismo); 

• João Silva - Representante das Associações Antirracistas (Associação Olho Vivo); 

• Catarina Tavares - Representante de Central Sindical (UGT); 

• Carlos Trindade - Representante de Central Sindical (CGTP-IN); 

• Helena Leal - Representante das Associações Patronais (CCP – Confederação do Comércio e Serviços de 

Portugal); 

• Luís Henrique - Representante das Associações Patronais (CIP - Confederação da Indústria Portuguesa); 

• Maria Teresa Tito de Morais Mendes - Representante das Associações de Direitos Humanos (CPR - 

Conselho Português para os Refugiados); 

• Laura Vasconcellos - Representante das Associações de Direitos Humanos (ADDHU - Associação de Defesa 

dos Direitos Humanos); 

• Macaísta Malheiros - Personalidade designada pelos restantes membros e Membro Comissão 

Permanente; 

• Luís Romão - Personalidade designada pelos restantes membros; 

• José Reis - Personalidade designada pelos restantes membros e Membro Comissão Permanente. 

 

                                                                                                                                                                                                             
5 Artigo 1.º da Lei 93/2017, de 23 de agosto, indica como características protegidas a origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência 
e território de origem. 
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Com a entrada em vigor da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, a composição da Comissão foi ampliada de 18 para 

31 Conselheiros/as, passando a estar legalmente prevista a representação de todos os grupos parlamentares com 

assento na Assembleia da República, os membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna, 

justiça, cidadania e da igualdade, educação, ciência, tecnologia e ensino superior, trabalho, solidariedade e 

segurança social, saúde, cultura, Governo Regional dos Açores e da Madeira, associações de imigrantes, 

associações antirracistas, associações de defesa dos direitos humanos, comunidades ciganas, centrais sindicais, 

associações patronais e personalidades de reconhecido mérito, cooptadas pelos restantes membros. 

Atualmente a Comissão é presidida por Pedro Calado, Alto-Comissário para as Migrações, sendo integrada pelos 

seguintes Conselheiros e Conselheiras: 

•António Pinheiro Torres - Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (PPD/PSD); 

•Elza Pais - Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (PS); 

•Mamadou Ba - Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (BE) e Membro da 

Comissão Permanente da CICDR; 

•Sofia de Assis Pacheco6 - Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (CDS-PP); 

•Vivina Nunes - Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (PCP); 

•Maria Dulce Arrojado - Representante do Grupo Parlamentar da Assembleia da República (PEV); 

•Miguel Barros - Representante designado pelo membro do Governo responsável pela Administração 

Interna; 

•Inês Ferreira Leite - Representante designada pelo membro do Governo responsável pela área da Justiça; 

•Paula Moura - Representante designada pelo membro do Governo responsável pela área da Cidadania e 

da Igualdade; 

•Pedro Abrantes - Representante designado pelo membro do Governo responsável pela área da 

Educação; 

•Inocência Mata - Representante designado pelo membro do Governo responsável pela área da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior; 

•Nelson Felgueiras - Representante designado pelo membro do Governo responsável pela área do 

Trabalho, Solidariedade e Segurança Social; 

•Vasco Prazeres - Representante designado pelo membro do Governo responsável pela área da Saúde; 

•Tiago Bartolomeu Costa - Representante designado pelo membro do Governo responsável pela área da 

Cultura; 

•Marta Bulhões - Representante do Governo Regional dos Açores; 

                                                           
6 Em 14 de Setembro de 2017, tomou posse como Conselheira da CICDR na qualidade de representante do CDS-PP a Dra. Teresa Anjinho 
que viria a cessar funções em virtude de integrar o cargo de Provedora-Adjunta da Provedora de Justiça. 
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•Mariana Luísa Aragão Gouveia Bettencourt - Representante do Governo Regional da Madeira; 

•Maria Isabel Monteiro - Representante das Associações de Imigrantes (Associação Cultural Moinho da 

Juventude); 

•Maria Assunção Tavares7 - Representante das Associações de Imigrantes (Associação de Solidariedade 

Social 'Assomada'); 

•José Falcão - Representante das Associações Antirracistas (Movimento SOS Racismo); 

•João Silva - Representante das Associações Antirracistas (Olho Vivo - Associação para a Defesa do 

Património, Ambiente e Direitos Humanos); 

•Maria Teresa Tito de Morais Mendes - Representante das Associações de Defesa dos Direitos Humanos 

(CPR - Conselho Português para os Refugiados); 

•Susana C. Gaspar - Representante das Associações de Defesa dos Direitos Humanos (Amnistia 

Internacional - Portugal); 

•Olga Mariano - Representante das Comunidades Ciganas; 

•Carlos Trindade - Representante das Associações das Centrais Sindicais (CGTP-IN); 

•José Cordeiro - Representante das Associações das Centrais Sindicais (UGT - União Geral de 

Trabalhadores); 

•Helena Leal - Representante das Associações Patronais (CCP - Confederação do Comércio e Serviços de 

Portugal); 

•Sara Rego - Representante das Associações Patronais (CIP - Confederação Empresarial de Portugal); 

•Manuel Luís Macaísta Malheiros - Personalidade de Reconhecido Mérito Cooptada pelos restantes 

membros da CICDR e Membro da Comissão Permanente da CICDR; 

•Maria José Casa-Nova - Personalidade de Reconhecido Mérito Cooptada pelos restantes membros da 

CICDR; 

•Romualda Fernandes8 - Personalidade de Reconhecido Mérito Cooptada pelos restantes membros da 

CICDR. 

 

  

                                                           
7 Por, nas eleições se ter verificado um empate entre as duas associações de imigrantes na segunda posição com maior número de votos, foi 
acordado dividir o mandato por igual período, ficando na primeira parte a representante identificada, na segunda parte do mandato, 
exercerá a representação das associações de imigrantes Adriana Dihl Moraes, da Associação Mais Brasil. 
8 Por ter iniciado funções como Vogal do Conselho Diretivo do ACM,I.P. em janeiro de 2018 viria a renunciar ao mandato, a aguardar 
substituição. 



 

 

15 

 

 

3.1.3. Comissão Permanente da CICDR 

A Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial dispõe de uma Comissão Permanente9 (CP) com 

formação restrita, composta pelo Presidente e por dois Conselheiros eleitos pela Comissão Alargada. 

No âmbito do regime jurídico anterior, as competências desta Comissão, circunscreviam-se à fase final dos 

procedimentos de contraordenação, tecendo pronúncia designadamente quanto à decisão, e em caso de 

condenação cabia-lhe definir a sanção a aplicar, a determinação da respetiva medida, e ainda determinar a 

aplicação de eventuais sanções acessórias. 

O atual regime jurídico veio reforçar as competências desta Comissão Permanente, cabendo-lhe especialmente, 

encaminhar as partes, prestado o respetivo consentimento, para processos de mediação, sem prejuízo de meios 

extrajudiciais de resolução de conflitos que sejam obrigatórios nos termos da lei, solicitar informações e 

pareceres, bem como a realização das diligências probatórias que considere necessárias, decidir e aplicar as 

coimas e sanções acessórias no âmbito dos processos de contraordenação e articular com os órgãos competentes 

na área da não discriminação nos casos de discriminação múltipla. 

No âmbito das respetivas competências durante ao ano de 2017 a CP da CICDR tomou conhecimento e 

pronunciou-se relativamente a diversos processos de contraordenação, destacando-se catorze deliberações, entre 

as quais uma condenação em coima10 e uma admoestação, e doze arquivamentos.  

 

 

3.1.4. Atividades 

Durante o ano de 2017, realizaram-se sete Reuniões Plenárias da CICDR que decorreram, respetivamente a 7 de 

fevereiro, 29 de março, 26 de abril, 2 de junho, 14 de setembro, 16 de outubro e 11 de dezembro.  

As primeiras quatro reuniões decorreram ainda na constância da Comissão constituída ao abrigo da Lei anterior, 

tendo as três últimas reuniões decorrido na jurisdição da atual Comissão, constituída ao abrigo da Lei n.º 93/2017, 

de 23 de agosto. 

 

Nestas reuniões foram analisados e tratados diversos temas, destacando-se os seguintes: 

• Análise e apresentação de contributos relativos à proposta de lei, que deu origem à Lei n.º 93/2017, de 23 

de agosto, que prevê o regime jurídico da prevenção, proibição e punição da discriminação em razão da 

discriminação racial e étnica; 

                                                           
9 Desde o dia 11 de dezembro de 2017, compõem a Comissão Permanente, o Alto-Comissário, que preside, o Conselheiro Manuel Macaísta 
Malheiros e o Conselheiro Mamadou Ba. Anteriormente faziam parte da Comissão Permanente, o Alto-Comissário, que presidia, o 
Conselheiro Macaísta Malheiros e o Conselheiro José Reis. 
10 Não transitada em julgado por ter sido apresentado recurso de impugnação judicial. 
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• Acompanhamento da receção de queixas pela prática de atos discriminatórios em razão da origem racial e 

étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem, e respetiva evolução; 

• Constituição e tomada de posse dos/as Conselheiros/as que compõem a Comissão; 

• Eleição da Comissão Permanente da CICDR seguida da respetiva tomada de posse dos novos membros da 

CP da CICDR; 

• Discussão e aprovação do regulamento de funcionamento da Comissão. 

• Discussão e aprovação do plano de atividades da Comissão para o ano de 2018. 

 

 

3.2. Análise das Queixas/Denúncias/Participações recebidas pela CICDR em 2017 

Durante o ano de 2017, foram recebidas pela CICDR 179 participações, queixas e denúncias consoante tenham 

sido remetidas por outras entidades, pelas vítimas, ou por terceiros, verificando-se um aumento significativo por 

relação ao ano anterior, na ordem dos 50%, já que em 2016, haviam sido registadas 119. 

 

Este número não representa o universo real da problemática da discriminação racial e étnica no contexto nacional, 

por um lado porque outras entidades trabalham também esta temática em determinados contextos, e por outro 

porque é consabido que nem todas as situações são efetivamente alvo de reporte quer a esta Comissão quer a 

outras entidades. Contudo, este aumento tem-se mostrado consolidado desde 2014, o que poderá ser 

demonstrativo de uma maior consciencialização para a problemática da discriminação racial e étnica e 

reconhecimento, por parte dos interessados, dos mecanismos e entidades ao dispor.  

 

Pese embora seja comummente utilizado o termo queixa para nos referirmos ao 

relato descritivo e circunstanciado de uma alegada prática discriminatória, para entender quem reporta os factos 

à CICDR, torna-se necessário distinguir participações, queixas e denúncias. 

De facto, estamos perante uma participação quando os factos são reportados à Comissão por entidades públicas, 

designadamente, as integradas na administração direta ou indireta do Estado, regiões autónomas, autarquias 

locais, outras pessoas coletivas da administração autónoma, bem como as autoridades administrativas 

independentes e demais pessoas coletivas públicas. 

Estamos perante uma queixa quando os factos são reportados à Comissão pela alegada vítima das práticas 

discriminatórias, entendendo-se como tal o titular dos interesses que a lei especialmente quis proteger. 

Por fim, quando os factos são reportados à Comissão por um terceiro, que não a pretensa vítima, estamos perante 

uma denúncia, considerando-se terceiros todos os que tiveram conhecimento ou testemunharam quaisquer 

práticas discriminatórias. 



 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Tendo por princípio a economia e simplificação terminológica, neste capítulo, correspondente à análise das 179 

queixas, denúncias e participações recebidas pela CICDR, é utilizado o termo “queixa” em sentido lato, de forma a 

abarcar todos estes conceitos. 

 

As 179 queixas rececionadas pela CICDR em 2017 tiveram os seguintes desenvolvimentos: 

 

Desenvolvimentos das queixas de discriminação racial ou étnica recebidas pela CICDR (%) – 2017 

 
 
 
Notas:  
* Outras Entidades: inclui Ministério Público (MP), Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT), Linha Alerta Internet Segura (LAIS), 
Entidade Reguladora para a Comunicação Social, Conselho Superior de Magistratura, Instituto Português do Desporto e Juventude, 
Provedor de Justiça, Ministério dos Negócios Estrangeiros, Serviço de Regulação e Inspeção de Jogos e Ordem dos Advogados. 
** Mediação: Mediação informal, ao abrigo do regime jurídico anterior. 
__________ 
 

Em 2017, do conjunto de queixas registadas pela CICDR, 44 deram origem a processos de contraordenação (PCO), 

em instrução, o que corresponde a 24,6% do total de queixas rececionadas. 

É importante ter em consideração que a discrepância entre o número de queixas e o número de processos de 

contraordenação, efetivamente instaurados pela CICDR, está associada a diversos fatores. Em primeiro lugar, as 

queixas apresentadas carecem muitas vezes de elementos de prova suficientes, verificando-se um significativo 

número de situações em que a ausência de respostas dos denunciantes aos pedidos subsequentes de informação 

adicional coloca em causa a reunião dos elementos necessários que servem de suporte à abertura do respetivo 

processo de contraordenação. Sem prejuízo da maior proteção conferida pela presunção introduzida com a Lei n.º 

24,6% 

0,6% 

39,7% 

8,9% 

10,1% 

16,2% Conversão em PCO 

PCO aberto pela Inspeção Geral 

Mediação** 

Aguardam 
esclarecimentos 

Queixas 
Incompletas/ 
incorretas/ 
infundadas 

Encaminhamento 
Outras Entidades* (principais): 
MP (16,8%) 
ACT (9,5%) 
LAIS (6,1%) 
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93/2017, de 23 de agosto, persistem as dificuldades de contactar os interessados e de obter os impulsos 

necessários em tempo útil. 

Ao abrigo do regime jurídico anterior, verificavam-se também algumas situações em que, antes da abertura do 

processo de contraordenação e no decorrer da análise da queixa, resultou ser mais eficaz recorrer à mediação 

informal como forma de acautelar os interesses e direitos das alegadas vítimas de discriminação. O recurso à 

mediação informal influencia a percentagem do número de processos de contraordenação face ao número de 

queixas. 

Por fim, há a considerar que um número significativo das queixas acolhidas pela CICDR, no ano de 2017, foi 

analisado e preparado pelo Gabinete de Apoio Técnico-Jurídico à CICDR posteriormente encaminhado para outras 

entidades em razão da competência na matéria. Nesse grupo de processos encaminhados, destacam-se o 

Ministério Público, quanto a ilícitos criminais (30 queixas encaminhadas, correspondendo a 16,8% do total), a ACT 

– Autoridade para as Condições do Trabalho (17 queixas encaminhadas, 9,5%), quanto a matéria laboral e a Linha 

Alerta Internet Segura (11 queixas encaminhadas, 6,1%), quanto a conteúdos ilegais, com apologia ao racismo, 

existentes na Internet. 

 

Para uma melhor compreensão do fenómeno da discriminação racial e étnica, tendo por referência as queixas 

recebidas pela CICDR procurou-se detalhar de forma a identificar: 

• Quem envia queixas à CICDR; 

• Em que local ocorreram as alegadas práticas discriminatórias; 

• Em que contexto acontecem as práticas discriminatórias objeto de queixa; 

• Quem são as pessoas mais suscetíveis de ser vítimas de discriminação racial; 

• O sexo das alegadas vítimas; 

• Qual/quais a/s característica/s protegida/s mais frequente(s) nas queixas. 

 

 

3.2.1. Por Classificação da Origem 

A origem das queixas recebidas pela CICDR foi analisada sob duas perspetivas: por um lado, foi observado o modo 

de receção das comunicações, ou seja, a forma como a CICDR teve conhecimento das queixas. Por outro lado, foi 

distinguida a proveniência das queixas diferenciando a entidade remetente da pessoa ou entidade que teve o 

primeiro impulso, pretendendo-se aferir se as queixas foram remetidas à CICDR pelas alegadas vítimas, terceiros, 

Associações/ONG’s ou por Entidades Públicas. 

 

 



 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Modo de receção das queixas (%) – CICDR – 2017 

 
 

 

Analisado o modo de receção das queixas, verifica-se que o correio eletrónico é a via mais utilizada tendo-se 

registado a receção por esta via de 93 queixas que correspondem a 52,0% face à totalidade. 

O formulário eletrónico, respeitante ao mecanismo de queixa eletrónica disponibilizado no sítio da internet da 

CICDR, foi utilizado em 52 queixas (29,1%), sobretudo pelas próprias vítimas. 

A comunicação pela via de correio postal (19 queixas, 10,6%) foi utilizada essencialmente por entidades públicas, 

enquanto que a queixa presencial (12 casos, 6,7%), foi feita essencialmente pelas vítimas. 

Deram ainda entrada 2 queixas pela via de comunicação telefónica, tendo-se registado também 1 (um) 

procedimento iniciado por impulso da CICDR relativo a uma situação que indiciava práticas discriminatórias no 

âmbito das competências atribuídas pela Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. 

 

A proveniência das queixas recebidas pela CICDR pretende identificar a pessoa ou entidade através da qual a 

CICDR recebe a queixa. 

Proveniência/ Remetente das queixas (Nº/%) – CICDR – 2017 

PROVENIÊNCIA / REMETENTE DAS QUEIXAS N % 

Vítima 64 35,8% 
Associação/ONG* 56 31,3% 
Terceiro 34 19,0% 
Entidades Públicas** 24 13,4% 
Iniciativa CICDR 1 0,6% 
TOTAL 179 100% 

 
NOTAS:  
* Associação/ONG: inclui Movimento SOS Racismo, Associação Cigana Letras Nómadas, ADDHU – Associação de Defesa dos Direitos 
Humanos e ASRCCA – Associação Social, Recreativa e Cultural Cigana de Águeda. 
** Entidades Públicas: inclui ASAE – Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, SECI - Secretária de Estado para a Cidadania e a 
Igualdade, IRAE - Inspeção Regional das Atividades Económicas (Açores), MADJ – Ministro Adjunto, CIG – Comissão para a Cidadania e 
Igualdade de Género, PSP – Polícia de Segurança Pública, GNR – Guarda Nacional Republicana, Procuradoria-Geral República, INR - Instituto 
Nacional para a Reabilitação I.P., MTSSS - Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social. 

52,0% 29,1% 10,6% 6,7% 

Correio Eletrónico Formulário Eletrónico Correio Postal
Presencial Comunicação Telefónica Iniciativa CICDR



 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Considerando a relação dos remetentes com as situações relatadas, verifica-se que 35,8% provêm das alegadas 

vítimas e 19,0% provêm de terceiros, entendidos como testemunhas de alegadas práticas discriminatórias, mas 

que não serão as próprias vítimas. 

Os dados referentes às Associações/ONG’s e Entidades Públicas referem-se a participações remetidas à CICDR por 

via indireta, que incluem queixas e denúncias das próprias entidades que as enviam posteriormente à CICDR. 

 

No universo das 56 queixas remetidas pelas Associações/ONG’s, verifica-se que a maioria chegou através do 

Movimento SOS Racismo (49 queixas), tendo também havido queixas provenientes da Associação Cigana Letras 

Nómadas (5 queixas), ADDHU – Associação de Defesa dos Direitos Humanos (1 queixa) e ASRCCA – Associação 

Social, Recreativa e Cultural Cigana de Águeda (1 queixa). 

Observadas as Entidades Públicas que remeteram queixas à CICDR, do total de 24 queixas recebidas, destaca-se a 

ASAE – Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (9 queixas).  

 

Numa outra perspetiva, considerando quem teve o primeiro impulso na apresentação de queixa, 

independentemente de o ter feito diretamente à CICDR ou a outra entidade (Associação/ONG ou Entidade Pública 

que posteriormente remeteu à CICDR), verifica-se um aumento significativo do número de queixas apresentadas 

pelas alegadas vítimas e por terceiros, resultando o seguinte: 

 

Relação entre remetente e primeiro impulso das queixas (Nº) – CICDR – 2017 

 

 
 

Associação/ 
ONG; 56 

Entidade 
Pública; 24 

CICDR; 1 Terceiro; 34 

Vítima; 64 



 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Daqui se pode concluir que as queixas são maioritariamente efetuadas pelas próprias vítimas (93 queixas, 52%), 

quer se dirijam diretamente à CICDR quer a outras entidades, incluindo a sociedade civil (Associações/ONG’s) e 

entidades públicas.  

As denúncias impulsionadas por terceiros (58 queixas) representam 32,4% do total de queixas recebidas. 

Por outro lado, é assinalável a proatividade das Associações/ONG’s, sendo os primeiros impulsionadores de 24 

queixas, 13,4% face ao total de queixas recebidas, ao que se soma o encaminhamento enquanto entidades 

intermediárias. 

 

3.2.2. Por Área Geográfica 

Para analisar a área geográfica onde ocorreram os factos suscetíveis de consubstanciar práticas discriminatórias 

reportados à CICDR, considerou-se, como unidade de base, os 18 Distritos e as 2 Regiões Autónomas. 

Importa esclarecer que os dados apresentados dizem respeito ao local de ocorrência das situações de 

discriminação e não à área geográfica de origem/residência das alegadas vítimas ou de apresentação das queixas. 

 

Distribuição geográfica das alegadas práticas discriminatórias (Nº/%) – CICDR – 2017 

ÁREA GEOGRÁFICA DAS ALEGADAS 
PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS N % 
Distrito de Lisboa 68 38,0% 
Meios de Comunicação Social/ 
Internet 40 22,3% 
Distrito de Setúbal 15 8,4% 
Distrito de Porto 11 6,1% 
Distrito de Braga 5 2,8% 
Distrito de Faro 4 2,2% 
Distrito de Santarém 3 1,7% 
Distrito de Viseu 3 1,7% 
Região Autónoma dos Açores 3 1,7% 
Distrito de Beja 3 1,7% 
Distrito de Castelo Branco 3 1,7% 
Fora de Portugal/Estrangeiro 3 1,7% 
Outros Distritos* 9 5,0% 
Não determinável na queixa 9 5,0% 
TOTAL 179 100% 

 
 
 
Nota: 
*Outros Distritos: inclui situações ocorridas especificamente nos Distritos de Aveiro, Bragança, Coimbra, Évora, Leiria, Portalegre e Vila Real, 
protegidas por segredo estatístico. 



 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Das 179 queixas recebidas em 2017, destaca-se o Distrito de Lisboa com maior número de ocorrências (38,0%), 

seguindo-se o Distrito de Setúbal (8,4%) e o Distrito do Porto (6,1%). Estes estão igualmente entre os distritos com 

maior população residente. 

 

Nesta análise por área geográfica, é ainda de salientar o elevado peso da categoria Meios de Comunicação 

Social/Internet (40 queixas, 22,3%), que corresponde a situações de alegadas práticas discriminatórias veiculadas 

pelos Meios de Comunicação Social Tradicionais (TV, imprensa, rádio) ou pela Internet (blogues, redes sociais, 

meios de comunicação institucionais), não estando por isso circunscritas a uma área geográfica em particular, mas 

podendo afetar toda a população com acesso a estes meios de comunicação de massas. 

 

A categoria “Não determinável na queixa” (9 queixas, 5%) corresponde a situações que ocorreram no território 

português, apesar de não ser possível determinar especificamente em que Distrito se verificaram. Registaram-se 

ainda 3 situações (1,7%) que ocorreram no estrangeiro. 

 

3.2.3. Por Área de Discriminação 

As situações de discriminação podem distribuir-se por várias áreas, entendendo-se por área de discriminação o 

contexto em que as alegadas situações ocorrem. 

 

Distribuição das alegadas práticas discriminatórias, por área de discriminação (%) – CICDR – 2017 

 
Nota:  
* Outras Áreas: inclui situações ocorridas especificamente nas áreas da Banca, Desporto e Outros Serviços Privados, protegidas por segredo 
estatístico. 
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Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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Entre as 179 queixas recebidas pela CICDR, 35 fazem referência as situações de alegada discriminação no 

Comércio (19,6%), sendo este o contexto onde se verificou o maior número de queixas. Tratando-se de uma área 

que inclui diferentes tipos de estabelecimentos comerciais, destacam-se os restaurantes, seguindo-se as lojas, as 

discotecas/bares/estabelecimentos noturnos e os super/hipermercados, respetivamente. 

 

A segunda e terceira posições são ocupadas por áreas com um peso relativo muito semelhante. Na segunda 

posição, apresentam-se as situações de discriminação na Internet/Media Social (11,7%), entendida como 

discriminação pública veiculada pela internet através de redes sociais, blogues e meios de comunicação não 

institucionais. Na terceira posição, surgem as situações de alegada discriminação em contexto laboral (11,2%). 

 

No âmbito das relações estritamente pessoais, apresentam-se duas categorias, nomeadamente a vida social 

privada (6,1%) e vizinhança (6,1%) que registaram o relativo semelhante, tendo sido individualizadas pela 

particularidade da segunda categoria resultar da proximidade habitacional entre a pretensa vítima e alegado 

infrator. 

 

 

3.2.4. Por Classificação das Alegadas Vítimas 

Com esta análise, pretende-se observar quem são as vítimas das alegadas práticas discriminatórias, distinguindo 

as situações que alegadamente ocorreram com pessoas concretas (pessoa singular ou grupo de pessoas 

singulares) das situações em que as práticas discriminatórias não se dirigiram a uma pessoa concreta e 

determinada, mas abordavam comunidades ou grupos sociais como um todo. 

 

Classificação das alegadas vítimas de discriminação – CICDR – 2017 

CLASSIFICAÇÃO DAS ALEGADAS VÍTIMAS DE DISCRIMINAÇÃO N % 
Pessoa singular ou grupo de pessoas singulares 128 71,5% 
Comunidade/grupo social 51 28,5% 
TOTAL 179 100% 

 

 

Das 179 queixas, 71,5% (128 queixas) dizem respeito a situações relativas a acontecimentos dirigidos a pessoas 

concretas e determinadas, sendo que 28,5% (51 queixas) dizem respeito a práticas discriminatórias dirigidas a 

comunidades ou grupos sociais como um todo, com características específicas em comum. 

 



 

 

Fonte: CICDR – Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 
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3.2.5. Por Sexo das Alegadas Vítimas 

No que respeita ao sexo das alegadas vítimas de discriminação, é possível determinar nos casos em que as 

alegadas vítimas foram classificadas como pessoas singulares ou como grupos de pessoas singulares. 

 

Relação entre classificação e sexo das alegadas vítimas de discriminação (%) – CICDR – 2017 

 
 

 

Das 179 queixas recebidas, 55 (30,7%) respeitavam a pessoas do sexo feminino (mulheres ou grupos de mulheres), 

47 (26,3%) referiam-se a pessoas do sexo masculino (homens ou grupos de homens), tendo ainda sido possível 

identificar que 26 queixas registadas (14,5%) respeitavam a grupos mistos que integram pessoas de ambos os 

sexos. 

 

A categoria “Comunidade/Grupo Social” diz respeito a práticas discriminatórias dirigidas a comunidades ou grupos 

sociais que não podem ser caracterizados em razão do sexo, por lhes não ser aplicável, estando nesta situação 51 

queixas, correspondentes a 28,5% do total. 
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3.2.6. Por Fator de Discriminação 

As queixas recebidas pela CICDR são analisadas em função do seu conteúdo, tendo atualmente como referência a 

Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, que estabelece o regime jurídico de prevenção, proibição e punição da 

discriminação racial e étnica. O artigo 1.º deste diploma legal elenca os fatores ou características protegidas, em 

função da pertença a determinada origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem. 

No entanto, há ainda que salvaguardar que até 1 de setembro de 2017, estiveram em vigor a Lei n.º 134/99, de 28 

de agosto e a Lei n.º 18/2004, de 11 de maio que apenas elencavam como características de proteção, a raça, cor, 

nacionalidade ou origem étnica. Com a entrada em vigor da nova lei, foram introduzidos dois novos fatores de 

discriminação, a ascendência e o território de origem, alargando assim o espectro de proteção. 

Assim, relativamente ao ano de 2017, tendo em consideração a sucessão de regimes jurídicos, as 

queixas/denúncias são analisadas à luz da lei aplicável ao caso concreto. 

 

Da análise global do teor das queixas, considerando o conjunto de expressões e contextualizações apontadas 

pelas alegadas vítimas ou denunciantes para identificar o que consideraram ser a(s) causa(s) da discriminação, é 

possível relacionar as mesmas com a(s) características protegida(s) elencadas na lei aplicável ao caso concreto. 

 

Pelo que, para esta primeira análise, o fator de discriminação é entendido como a característica protegida 

alegadamente ofendida, evidenciada em cada queixa recebida, podendo ser mais que uma, em virtude da alegada 

vítima sofrer de múltipla discriminação, em razão de dois ou mais fatores. 

 

Queixas por fator de discriminação (%) – característica protegida alegadamente ofendida – CICDR – 2017 

 
Notas:  
* Múltiplas Características Protegidas: Combinação de duas ou mais características protegidas 
** Não é perceptível: Quando do teor da queixa não resulta claro qual a característica protegida ofendida 
*** Não Aplicável: Queixas de incompetência territorial ou que não têm por base as características protegidas na Lei n.º 93/2017 
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Verifica-se que a origem racial e étnica é a característica protegida mais comum nas queixas recebidas pela 

CICDR, referida em 68 queixas, correspondentes a 38,0% do total. 

Os fatores nacionalidade e cor da pele apresentam um peso relativo semelhante entre si, existindo 40 queixas 

(22,3%) cujo alegado fator de discriminação corresponde à nacionalidade e, em 39 queixas (21,8%), a Cor da Pele 

foi o fundamento invocado pelo/a queixoso/a ou denunciante. 

Para a leitura dos dados, importa observar em particular as características protegidas introduzidas recentemente 

no regime jurídico. O território de origem registou 2 queixas (1,1%) enquanto fundamento da discriminação e a 

ascendência não registou nenhuma queixa no período em análise. 

Outro dado a assinalar é o que diz respeito à categoria “Múltiplas Características Protegidas” (6 queixas, 3,4%). 

Tratando-se de casos em que na mesma queixa são identificadas duas ou mais caraterísticas protegidas, constata-

se que nos 6 casos assinalados no gráfico acima, existem 5 referências à nacionalidade, 4 referências à cor da pele 

e 4 referências à origem racial e étnica. 

 
De uma análise mais detalhada, considerando o teor das queixas e, em concreto, das expressões utilizadas pelas 

alegadas vítimas ou denunciantes verificamos como fundamento da discriminação o seguinte: 

 
Queixas por fator de discriminação (%) – principal expressão usada como fundamento da discriminação – CICDR – 

2017 

 
 
Notas: 
* Múltiplas Expressões: Situações em que na mesma queixa são referidas múltiplas expressões relacionadas com múltiplas características 
protegidas. 
** Não é percetível: Queixas em que as expressões referidas não são claras, apesar de se perceber que estão relacionadas com as 
características protegidas na lei.  
*** Não Aplicável: Queixas de incompetência territorial ou que não têm por base as características protegidas na lei. 
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No universo das 179 queixas recebidas pela CICDR, a expressão que mais se destaca enquanto fundamento na 

origem da discriminação é a pertença à “etnia cigana”, referida em 58 queixas (32,4% do total). Com valores 

também elevados (35 queixas, 19,6%), segue-se a expressão “cor da pele negra/preto(a)/negro(a)/raça negra”, 

sendo importante assinalar que nesta categoria estão incluídas todas as referências a “negro(a)”, 

independentemente de mencionarem apenas esta expressão ou de a associarem à cor da pele ou à origem racial e 

étnica. A nacionalidade brasileira, enquanto fator de discriminação na origem da queixa, surge na terceira posição, 

sendo referida em 18 queixas, que representam 10,1% do total. 

 

A categoria “estrangeiros(as)/imigrantes em geral” foi indicada em 9 queixas (5,0%) e corresponde a casos em que 

os/as ofendidos/as se consideraram discriminados por serem estrangeiros(as), imigrantes ou não portugueses(as), 

sendo que não estava em causa a ofensa a uma nacionalidade específica. 

Importa ainda esclarecer que os 11 casos incluídos na categoria “Outras Expressões” correspondem a referências 

muito variadas que estão protegidas por segredo estatístico. 

 

Uma última nota relativa ao quadro anterior diz respeito à categoria “Múltiplas Expressões”. Nesta categoria são 

identificadas duas ou mais caraterísticas protegidas por serem referidas duas ou mais expressões pelos/as 

ofendidos/as, as quais não podem ser apresentadas separadamente como por exemplo referências a “cor da pele 

negra e nacionalidade brasileira”, entre outras, que poderão, contudo, corresponder a algumas referências 

semelhantes às que estão detalhadas no quadro anterior quando utilizadas de forma individual. 

 

 

3.3. Campanhas de Sensibilização e Prevenção 

Durante o ano de 2017, a CICDR realizou ações informativas e campanhas de sensibilização, com vista a 

consciencializar a sociedade civil para a temática, explicando o que é a discriminação e as consequências do 

desrespeito das normas – sanção contraordenacional. Com estas iniciativas pretende-se, por um lado, o 

desincentivo à prática de atos de discriminação e, por outro, que os casos existentes sejam efetivamente 

denunciados. 
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Iniciativa “Universo Benfica” 

A iniciativa “Universo Benfica” resultou de uma parceria estabelecida com a Fundação 

Benfica, em 2014, e perdurou, no ano letivo de 2016/2017, mantendo-se no corrente. 

Consiste numa ação de divulgação da CICDR e da respetiva missão no combate à 

discriminação racial, junto das escolas, através da disponibilização num campo insuflável, 

de um Golf Banner com a imagem da CICDR, sendo igualmente distribuídos flyers com a 

mensagem “RACISMO?STOP!”, pretendendo contribuir na educação para os valores, com 

diversas atividades, acompanhadas da presença da águia Vitória.  

Em 2017 foram produzidos 5.000 flyers e distribuídos pelas crianças (considerando o ano 

letivo 2016/2017 foram beneficiárias da campanha 14.43611 no total, de 82 escolas 

básicas de 50 agrupamentos em 42 municípios distribuídos em 15 distritos). 

 

 

Dia “Internacional para a Eliminação da Discriminação Racial” – 21.03.2017 

No âmbito do Dia Internacional para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a CICDR, em 

parceria com o Programa Escolhas, promoveu uma 

iniciativa, que correu o país entre os dias 20 e 23 de 

março, e que consistiu na apresentação de uma peça 

de teatro inspirada no livro ilustrado “As Cores da 

Cidade Cinzenta” produzido pelo ACM no ano anterior. 

A ação contemplou ainda um Workshop de pintura, 

com a participação da artista de arte urbana Fidel 

Évora, que criou, em conjunto com as crianças 

envolvidas, uma imagem alusiva à mensagem do livro, 

num mural de cada um dos estabelecimentos escolares12 participantes, distribuídos pelo território nacional, em 

Faro, Lisboa, Santarém e Porto, beneficiando mais de 600 alunos. 

 

Cooperação Institucional com o Provedor de Justiça 
                                                           
11 Projeto Universo Benfica/Kid Fun de acordo com os dados fornecidos pela Fundação Benfica, referentes ao ano letivo 2016/2017, o n.º de 
beneficiários por Distrito: Aveiro 115, Beja 50, Braga 210, Coimbra 89, Évora 40, Faro 1033, Guarda 20, Leiria 439, Lisboa 9710, Porto 51, 
Portalegre 155, Santarém 216, Setúbal 2158, Viana do Castelo 114, Viseu 36.  
12 Em Faro, no Agrupamento de Escolas Pinheiro e Rosa, EB da Lejana, a 20 de março, com a participação de 150 alunos. Em Lisboa, no 
Agrupamento de Escolas Prof. Lindley Cintra, EB1 Eurico Gonçalves, a 21 de março, com a participação de 179 alunos. Em Santarém, no 
Agrupamento de Escolas Sá da Bandeira, EB Salgueiro Maia em 22 de março com a participação de 146 alunos. No Porto, Escola Básica das 
Campinas, EB1 do Agrupamento de Escolas do Viso, em 23 de março, participaram 163 alunos. 
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No dia 21 de abril, data em que se celebrou o 42.º aniversário do Provedor de Justiça, esta instituição visitou o 

Centro Nacional de Apoio à Integração de Migrantes (CNAIM) de Lisboa, do ACM, e decorreu o lançamento dos 

folhetos informativos da atividade do Provedor de Justiça na promoção e defesa dos direitos das pessoas 

imigrantes, elaborados na sequência da cooperação institucional do Provedor de Justiça e o ACM/CICDR. Estes 

folhetos estão disponíveis em português, francês, inglês, mandarim, romeno, russo e em ucraniano.  

 

3.4. Ações de Formação Não-Formal 

No âmbito da atuação da CICDR foram realizadas diversas ações de sensibilização na vertente formativa não-

formal, pretendendo-se capacitar os/as formandos/as com conhecimento útil para o seu dia-a-dia, havendo a 

assinalar as seguintes ações realizadas:  

 

• No âmbito do Plano Concelhio para a Integração dos Imigrantes em Sintra, com a Câmara Municipal de 

Sintra, no dia 9 de fevereiro, no Palácio Valenças em Sintra, foi realizada uma ação em que participaram 19 

profissionais dos serviços e organizações com intervenção naquele município, em diferentes setores, 

reunindo associações da sociedade civil, forças de segurança e outras instituições públicas. A sessão teve 

como objetivo prestar informação sobre a CICDR e o seu papel no combate ao racismo e à discriminação.  

 

• Com o apoio e promoção da Associação Ad Sumus – Associação de Imigrantes de Almada, no dia 25 de 

março, no âmbito da comemoração da Semana Contra a Discriminação Racial, decorreu na Casa Amarela- 

Centro Cultural Juvenil de Santo Amaro no Laranjeiro, uma ação de divulgação da CICDR e do seu âmbito 

de atuação na prevenção e combate da discriminação racial e étnica, destinada à sociedade civil, tendo 

participado mais de 40 pessoas, maioritariamente nacionais de países terceiros. 

 

• No dia 28 de março, decorreu, na sede do PROJETO VIV@CIDADE-E6G na Agualva-Cacém, uma sessão de 

informação sobre a CICDR e o seu papel no combate ao racismo e à discriminação, informativa dirigida aos 

jovens que integram o projeto de intervenção social/comunitário Vivacidade Agualva do Cacém, em 28 de 

março. Participaram 13 pessoas. 

 

• No dia 5 de abril, no mesmo local e com o mesmo propósito decorreu uma ação dirigida aos pais e 

familiares dos jovens do projeto Vivacidade Agualva do Cacém. Registou-se a participação de 10 pessoas. 

 

• Em 23 de outubro, na E,B 2/3 Ruy D’Andrade no Entroncamento teve lugar uma ação de formação dirigida 

a jovens estudantes com a colaboração do CLDS 3G Entroncamento. 
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• A CICDR, em parceria com o Programa Escolhas, ministrou nos dias 2 e 3 de maio, respetivamente em 

Lisboa e Porto, o Workshop “Combate à Discriminação Racial e Étnica”. Estas duas ações tiveram como fim 

principal informar e sensibilizar a opinião pública para a problemática da discriminação motivada na cor da 

pele, na nacionalidade e na origem étnica, capacitando os formandos com conhecimento útil com base 

nos seguintes desafios: conhecer a CICDR, a sua missão e respetivas competências, identificar práticas 

discriminatórias, formas de apresentação de queixa com uma breve explicação sobre o encaminhamento 

posterior, elucidação dos mecanismos legais de combate à discriminação racial ou étnica, no ordenamento 

jurídico português. O Workshop dirigiu-se a membros das equipas dos projetos do Programa Escolhas, 

instituições promotoras e gestoras, bem como elementos do consórcio, professores, pais e voluntários. 

 

• Em colaboração com o NACI – Núcleo de Apoio às Comunidades Ciganas, no âmbito do Programa de Apoio 

ao Associativismo Cigano, a CICDR promoveu uma sessão informativa sobre o “Novo Regime Jurídico da 

Prevenção, da Proibição e do Combate à Discriminação Racial e Étnica”. Esta ação foi dirigida às Entidades 

Promotoras dos Projetos PAAC 2017, e decorreu no CNAIM em Lisboa, no dia 18 de novembro em Lisboa. 

 

• Pretendendo a promoção de informação sobre direitos e deveres dos/as trabalhadores/as imigrantes e 

para melhor entendimento das alterações realizadas no âmbito do “Novo Regime Jurídico de Combate à 

Discriminação Racial e Algumas Perspetivas de Género”, foi realizada uma ação de formação não-formal 

subordinada a esta temática, ministrada pela CICDR, no Auditório do CNAIM, no dia 23 de novembro. 

 

• A CICDR participou no Fórum - Não há Humanidade sem Igualdade – integrando o painel: Diferentes Iguais 

Rotaract Club Torres Vedras 

 

A participação da CICDR nestas atividades de sensibilização, dotando as pessoas de maior conhecimento dos 

direitos e dos mecanismos de proteção ao seu dispor, tenderão a refletir-se no número de queixas apresentadas à 

Comissão durante o ano de 2017, com 179 queixas recebidas, o que representa um aumento de 50,4% face ao ano 

anterior (119). 
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4. ESTUDOS E RELATÓRIOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

 

De acordo com dados do Observatório das Migrações, existem, no ano de 2017, estudos relativamente a dados 

sobre igualdade e não discriminação, quer a nível europeu, quer a nível nacional, em que importa destacar os 

seguintes: 

 
• Inquérito da “European Union Agency for Fundamental Rights (FRA)”, Second European Union 

Minorities and Discrimination Survey (EU-MIDIS II): main results, Dezembro de 2017, que incidem sobre 

dados decorrentes de recolha de informação de cerca de 25.500 pessoas visadas de diferentes origens 

étnicas em todos os 28 Estados-Membros 

 
O relatório “Second European Union Minorities and Discrimination Survey (EU-MIDIS II): main results”, da Agência 

da União Europeia para os Direitos Fundamentais (FRA), resulta do mais recente inquérito desta Agência acerca da 

integração e discriminação de pessoas imigrantes e minorias residentes nos vários países da União Europeia. O 

inquérito tem por base entrevistas presenciais realizadas em 2016, com 25.515 pessoas de diferentes grupos de 

imigrantes e minorias étnicas nos 28 Estados-membros da União Europeia, e procurou identificar experiências de 

discriminação, tendo sido também abordados os crimes de ódio (incluindo assédio e violência) e as questões 

relacionadas com a identificação de pessoas imigrantes e policiamento, bem como o conhecimento dos direitos e 

das instituições que os salvaguardam em matéria de discriminação. Resulta do estudo que, em 2016, as mais altas 

taxas de discriminação para as pessoas inquiridas com origens na África Subsaariana são observadas no 

Luxemburgo (50%) e na Finlândia (45%). Taxas elevadas são também registadas na Áustria (42%) e na Dinamarca 

(41%), surgindo, por contraste, as taxas mais baixas observadas em Portugal (17%) e no Reino Unido (15%). 

 

No global os principais resultados evidenciam que os grupos que mais sofrem de discriminação em razão da sua 

etnia ou origem imigratória são os naturais do Norte de África (31%), pessoas de etnia cigana (26%) e os 

imigrantes da África Subsaariana (24%). O estudo identifica ainda que as pessoas respondentes da segunda 

geração de pessoas imigrantes sentem-se mais discriminados (20%) que os respondentes da primeira geração de 

imigrantes (12%) no país onde residem. Existem ainda algumas diferenças nas experiências dos inquiridos de 

primeira e segunda geração da África Subsaariana, atribuindo-se a essas diferenças o facto do grupo de imigrantes 

da África Subsaariana ser, em média, mais jovem e composto principalmente por imigrantes de primeira geração. 

Por exemplo, a taxa de discriminação para as pessoas respondentes de segunda geração de africanos da África 

Subsaariana em Portugal é mais do dobro do que as pessoas respondentes da primeira geração (32% vs 15%). As 

pessoas respondentes da segunda geração deste grupo também indicam maiores taxas de discriminação no Reino 

Unido (21% vs 12%), Luxemburgo (54% vs 48%) e França (33% vs 27%). Em contraste, na Finlândia, mais pessoas 
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inquiridas da primeira geração do que a segunda geração deste grupo sentiram-se discriminados devido à sua 

origem étnica e imigrante (incluindo a cor da pele e a religião) nos 12 meses anteriores à pesquisa (46% vs 40%)13.  

 
• “Discriminação de Base Racial e Étnica”14, in Indicadores de Integração de Imigrantes, Relatório 

Estatístico Anual 2017 

 
A discriminação de base racial e étnica é uma preocupação para a maioria dos Estados-membros, sendo por isso 

alvo de alguma monitorização ao nível das experiências de discriminação de pessoas imigrantes e minorias étnicas 

residentes na Europa, e ao nível das perceções dos cidadãos/ãs da Europa sobre a existência de discriminação na 

União Europeia. O mais recente inquérito acerca da integração e discriminação de pessoas imigrantes e minorias 

residentes nos vários países da União Europeia promovido pela Agência da União Europeia para os Direitos 

Fundamentais (FRA) revelou que Portugal se encontra entre os países com as taxas mais baixas de discriminação 

para as pessoas inquiridas com origens na África Subsaariana. Noutra vertente, ao nível das perceções dos 

cidadãos/ãs da Europa, a partir de Eurobarómetros sobre discriminação na União Europeia, é possível verificar que 

Portugal continua a apresentar melhores resultados comparativamente aos restantes países europeus no que diz 

respeito a “atitudes pessoais face à discriminação”, verificando-se ainda um aumento da percentagem das pessoas 

inquiridas em Portugal que afirma conhecer os seus direitos em matéria de discriminação. As queixas de 

discriminação de base racial e étnica acolhidas na Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

(CICDR) fixaram-se, em 2016, em 119 queixas, refletindo um aumento de +42% face ao ano de 2015. Em 2016, as 

queixas por discriminação nos media (cerca de 35%) foram as mais frequentes, seguindo-se as participações por 

discriminação na área laboral (16%) e pelas forças de segurança (9%). No que respeita à nacionalidade das 

alegadas vítimas, no universo das queixas recebidas pela CICDR, em 2015 e 2016, destaca-se a nacionalidade 

brasileira, revelando que as nacionalidades que registam maior número de queixas correspondem também às 

nacionalidades estrangeiras com maior número de residentes em Portugal. Considera-se ainda, neste domínio, os 

dados da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT) referentes à ação inspetiva de combate à discriminação 

no trabalho em função da nacionalidade e da “raça” dos/as trabalhadores/as, e, noutra vertente, os dados de 

queixas acolhidas pelo Provedor de Justiça e pela Unidade de Apoio à Vítima Migrante15.  

 

 

                                                           
13 Disponível em: http://fra.europa.eu/en/publication/2017/eumidis-ii-main-results. 
14 Coleção Imigração em Números do Observatório das Migrações, Oliveira, C.R. (coord.) e Gomes, N. (2017), in Relatório Estatístico Anual 
2017, ACM, pp.248-256. 
15 Disponível em: 
http://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes+OM+2
017.pdf/432839ce-f3c2-404f-9b98-39ab22b5edc5 

http://fra.europa.eu/en/publication/2017/eumidis-ii-main-results
http://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes+OM+2017.pdf/432839ce-f3c2-404f-9b98-39ab22b5edc5
http://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes+OM+2017.pdf/432839ce-f3c2-404f-9b98-39ab22b5edc5
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5. REDES E PROJETOS INTERNACIONAIS 

 

Durante o ano de 2017, existem algumas referências no domínio internacional que importa realçar, no que diz 

respeito ao compromisso de Portugal com a prevenção e o combate à discriminação racial. 

Desde logo, e no seio da Comissão Nacional para os Direitos Humanos (CNDH) foi preparado o Relatório nacional 

de acompanhamento das recomendações do Comité da Convenção para a Eliminação de todas as formas de 

Discriminação Racial das Nações Unidas (CERD).  

Este relatório de acompanhamento, que foi submetido às Nações Unidas em novembro de 2017, tem como 

objetivo dar resposta a algumas questões concretas colocadas pelo Comité CERD. Assim, uma das dimensões que 

este Comité pretendia ver analisadas era, precisamente, o ponto de situação da nova Lei Anti-Discriminação e as 

atividades de disseminação e informação que Portugal tem desenvolvido neste domínio. Será ainda de destacar o 

interesse manifestado pelo Comité CERD sobre o trabalho que as Forças de Segurança têm desenvolvido junto das 

diversas comunidades, no sentido de reforçar a cooperação e confiança com estas autoridades potenciando, desta 

forma, a possibilidade de diminuir a ausência de queixas por alegada discriminação racial. 

Ao nível do trabalho desenvolvido no âmbito de Redes Internacionais, destaca-se a atuação junto da Equinet – 

European Network of Equality Bodies durante 2017. Esta Rede junta 46 entidades/mecanismos nacionais para a 

igualdade de 34 países diferentes. Assim, foi possível contribuir com respostas para questionários, preparação de 

documentos e comentários a publicações variadas, participar nas reuniões do Grupo de Trabalho Equality Law e 

do Grupo de Trabalho para as Estratégias de Comunicação.  

Dada a relevância desta Rede, foi ainda possível participar na Conferência que celebrou o 10.º aniversário da 

Equinet, na Assembleia-Geral que teve lugar, em Bruxelas, a 11 de outubro e no Seminário “Comunicar a 

Igualdade nas Redes Sociais ”, que se realizou, em Dublin, a 4 e 5 de abril. 

A CICDR foi ainda uma das entidades a marcar presença no painel de uma Conferência organizada pela Equinet 

“Inclusion of and discrimination against migrants in Europe” que se realizou, em Bruxelas, a 7 de dezembro. 

A este propósito, será de recordar que a Equinet em conjunto com o Public Interest Research Centre (PIRC) 

publicou, em 2017, um manual de comunicação destinado aos mecanismos nacionais de promoção da igualdade 

“Framing Equality”. Neste manual, para além de um breve enquadramento teórico e algumas sugestões de 

implementação, foram destacados cinco exemplos de campanhas de divulgação que algumas entidades 

desenvolveram e que poderão ser replicadas noutros contextos. Uma dessas campanhas que mereceu este 

destaque internacional foi precisamente a Campanha que a CICDR desenvolveu em 2016 – As Cores da Cidade 

Cinzenta. 

No que diz respeito ao trabalho desenvolvido junto do Conselho da Europa, nomeadamente junto do ECRI - 

European Commission against Racism and Intolerance será de mencionar o trabalho desenvolvido, mais uma vez 
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no seio da Comissão Nacional de Direitos Humanos (CNDH), para preparar a visita a Portugal dos Relatores do ECRI 

que decorreu de 13 a 17 de novembro. Durante esta visita, a CICDR para além de ter marcado presença numa 

audição com os Relatores, acompanhou e apoiou na organização de algumas visitas ao terreno solicitadas pelos 

próprios Relatores, caso da ida aos municípios de Loures e Amadora onde se realizou o diálogo destes 

representantes do Conselho da Europa com as Autoridades Locais e Associações que trabalham junto das 

comunidades migrantes e ciganas. 

Neste momento, aguarda-se o Relatório final da visita de acompanhamento e as recomendações e sugestões 

daquele organismo. 

Ainda no domínio do ECRI, foi possível marcar presença no Seminário anual realizado, em Estrasburgo, a 23 e 24 

de maio. 

Relativamente ao trabalho desenvolvido junto da União Europeia, importa destacar a participação nas reuniões do 

Grupo de Alto Nível sobre Não-Discriminação, Igualdade e Diversidade da Comissão Europeia e ainda a 

participação em diversas reuniões e atividades desenvolvidas pela FRA – Fundamental Rights Agency da União 

Europeia, caso do Simpósio realizado em Bruxelas, a 28 de junho, sobre a proteção dos Direitos Fundamentais na 

perspetiva das crianças ou a Conferência “Expericences of Immigrants and Minorities – EU MIDIS II”, que teve lugar 

em Bruxelas a 6 de dezembro. 

Finalmente, será de mencionar a referência que a FRA realiza no seu Relatório dos Direitos Fundamentais 2017 

sobre o reforço do papel da CICDR na implementação da legislação que proíbe o racismo e a discriminação étnica. 

 

 

6. OUTRAS ENTIDADES 

 

Importa distinguir entre entidades que também podem receber denúncias em matéria de discriminação racial e 

étnica, dependendo do contexto e da matéria de discriminação, entidades administrativas independentes e 

outras. 

 

ACT – Autoridade para as Condições do Trabalho 

A Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT) é um serviço do Estado que visa a promoção da melhoria das 

condições de trabalho em todo o território continental através do controlo do cumprimento do normativo laboral 

no âmbito das relações laborais privadas e pela promoção da segurança e saúde no trabalho em todos os setores 

de atividade públicos e privados. 

Nos termos da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, a queixa/denúncia que respeitar às áreas de trabalho e do 

emprego e do trabalho independente, deve ser remetida pela Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação 
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Racial à Autoridade para as Condições do Trabalho, por ser esta a entidade com competência exclusiva nesta 

matéria, ainda que em alguns casos possam estar em causa fundamentos de discriminação racial. 

De entre as suas atribuições, compete exclusivamente à ACT a abertura, instrução e decisão dos processos de 

contraordenação em matéria laboral. 

 

Os dados fornecidos pela Autoridade para as Condições do Trabalho, disponíveis à data de elaboração do presente 

relatório, resultam do seu âmbito de atividade, no tocante à discriminação, prevista no Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009. 

Assim, em 2017, ao nível do desenvolvimento da ação inspetiva, foram acompanhadas 156 situações de alegada 

discriminação; no tocante à discriminação no acesso ao emprego e no trabalho, incluindo em função da 

nacionalidade, do género, da forma de contratação, da raça e da deficiência, foram formalizadas 505 advertências, 

2 notificações para adoção de medidas com prazo para cumprimento e instaurados 11 processos de 

contraordenação, a que correspondeu a moldura sancionatória mínima de €25.975,32. Dentro destes 

procedimentos, é possível destacar: 

• em função da raça, a formalização de 3 advertências e 2 notificações para adoção de medidas com prazo 

para cumprimento; 

• em função da nacionalidade, a formalização de 8 advertências e a instauração de 2 processos de 

contraordenação, a que correspondeu a moldura sancionatória mínima de €3.739,32. 

 

 

IPDJ – Instituto Português do Desporto e da Juventude, I.P. 

O Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ) é um instituto público integrado na administração 

indireta do Estado. 

Nos termos da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, compete em especial ao IPDJ no domínio do desporto propor e 

aplicar medidas preventivas e repressivas no âmbito da ética no desporto, designadamente no combate à 

violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização 

dos mesmos com segurança. Mais concretamente, a referida lei acautela e protege os valores da tolerância 

mediante a consagração expressa de normas cautelares no que diz respeito à assunção de medidas e de deveres 

capazes de inibir atos reconduzíveis ao racismo e à intolerância, havendo mesmo condutas suscetíveis de serem 

condenadas e punidas em sede contraordenacional, tais como «A prática de atos ou o incitamento à violência, ao 

racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis», ou 

mesmo «O incumprimento do dever de zelar por que os grupos organizados de adeptos do respetivo clube, 

associação ou sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem recurso a práticas violentas, racistas, 



 

 

Fonte: IPDJ – Instituto Português do Desporto e da Juventude, I.P. 

36 

 

 

xenófobas, ofensivas, ou que perturbem a ordem pública ou o curso normal, pacífico e seguro da competição e de 

toda a sua envolvência, nomeadamente, no curso das suas deslocações e nas manifestações que realizem dentro e 

fora de recintos...». As decisões do IPDJ podem, relativamente a qualquer dos ilícitos contraordenacionais 

tipificados na Lei n.º 39/2009, assinalados anteriormente, determinar, além da aplicação de uma coima, configurar 

a aplicação de qualquer das sanções acessórias estatuídas no mesmo diploma.  

 

Segundo os dados facultados pelo IPDJ, no ano de 2017, esta entidade recebeu um total de 5 queixas tendo como 

fatores de discriminação a cor da pele ou a origem racial e étnica. 

 
Queixas de discriminação racial ou étnica recebidas pelo IPDJ, I.P. (Nº), por fator de discriminação – 2017 

 

 

 

 

 

 

 

Importa ainda referir que em 2017, o IPDJ proferiu uma decisão de condenação no âmbito de um processo de 

contraordenação, a qual transitou em julgado. 

 

Como complemento aos dados quantitativos relativos ao ano de 2017, foram também disponibilizados pelo IPDJ, 

contributos relativos a intervenções contra o discurso de ódio e a discriminação e medidas preventivas 

dinamizados por aquele instituto nos domínios da Juventude e do Desporto: 

• No que se refere às ações para prevenir e lidar com o Discurso de Ódio, o IPDJ promoveu a constituição do 

Comité Nacional da Campanha Movimento Contra o Discurso de Ódio, coordenando os trabalhos do 

Comité e as ações de Campanha. Neste âmbito foram realizadas inúmeras iniciativas de sensibilização, 

divulgação e formação (tais como: seminários, workshops, ações de educação não-formal para 

multiplicadores/as, exposições), destinadas a crianças, jovens, pais/educadores e cidadãos/ãs em geral, 

apoiadas e/ou promovidas pelo IPDJ tendo como temáticas centrais o combate ao discurso de ódio online 

e offline, Ciberbullying e a educação para os Direitos Humanos. 

• Através do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil, são apoiadas diversas iniciativas promovidas 

por organizações juvenis com vista à integração de diversos grupos vulneráveis (migrantes, minorias 

étnicas, religiosas, etc.) e à melhoria da situação dos jovens LGBT+, combatendo a discriminação e 

intolerância.  

1 

4 Origem racial e étnica
Cor da pele



 

 

37 

 

 

• No âmbito da prevenção contra a violência e xenofobia no desporto o IPDJ dinamiza o Plano Nacional de 

Ética no Desporto que tem como objetivo promover um conjunto de valores éticos no desporto como o 

respeito e o fairplay, criando conteúdos didáticos e promovendo ações de sensibilização e formação junto 

de crianças, jovens e agentes desportivos. 

• O Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo de apoio financeiro, técnico, humano e material 

(CDP), quer ao Desporto Federado e de Alto Rendimento quer ao Desporto para Todos, prevê medidas 

preventivas e sancionatórias relativas ao «Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação, entre as quais as 

baseadas no sexo». O não cumprimento dos termos em que o CDP é rubricado implica a suspensão e, se 

necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo IPDJ, I. P. 

• O IPDJ é também coordenador nacional do programa da Comissão Europeia a “Semana Europeia do 

Desporto”, celebrado em simultâneo por 38 parceiros europeus, cuja premissa assenta no incentivo à 

prática de atividades físicas e desportivas por todos os cidadãos/ãs da Europa independentemente da sua 

capacidade física, idade, sexo, origem social ou etnia, sobre o lema #BeActive. 

 

 

ERC – Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

A Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC), criada pela Lei n.º 53/2005, de 8 de Novembro, é uma 

entidade administrativa independente responsável pela regulação e supervisão de todas as entidades que 

prossigam atividades de comunicação social em Portugal. 

Em concreto, de entre outras, a ERC tem como atribuição “garantir o respeito pelos direitos, liberdades e 

garantias” (artigo 8.º, al. d) da Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro). 

Todas as práticas que em abstrato consubstanciem incitamento ao ódio racial ou motivado pela origem étnica, cor 

ou nacionalidade, veiculadas através de órgãos de comunicação social, cabem por imposição legal na competência 

exclusiva do Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social por força da Lei n.º 27/2007, 

de 30 de julho, e da Lei n.º 54/2010, de 24 de dezembro, que regulam, respetivamente, o acesso e exercício da 

atividade de televisão e da atividade de rádio no território nacional.  

 

Segundo os dados facultados pela Entidade Reguladora para a Comunicação Social, no ano de 2017, registaram-se 

5 procedimentos de averiguações relativos a discriminação racial ou étnica, resultantes da apresentação de 

queixas (pessoa visada) e participações (público em geral), correspondendo a 1,1% do total de 466 procedimentos 

entrados naquela entidade em 2017 relativos a todos os assuntos. 

 



 

 

          
Fonte: ERC – Entidade Reguladora para a Comunicação Social 
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Queixas de discriminação racial ou étnica recebidas pela ERC (Nº), por fator de discriminação – 2017 
 

 

 

 

 

 

 

Como fundamentos da discriminação identificam-se a origem racial e étnica e a cor da pele. O contexto em que 

ocorreu a maioria das situações de discriminação foi nos media tradicionais, tendo também sido registadas 

algumas na internet ou media social. Considerando o sexo das alegadas vítimas, não se regista predominância de 

nenhuma categoria. Das queixas/participações apresentadas na ERC não foi possível determinar a área geográfica 

onde ocorreram as alegadas práticas discriminatórias.  

Dos 5 procedimentos de averiguações que deram entrada em 2017, foram proferidas 2 decisões de arquivamento 

e 3 estão em apreciação, estando ainda pendentes. 

 

Como complemento aos dados quantitativos relativos ao ano de 2017, foi também disponibilizada pela ERC 

informação adicional referente dois tópicos, incluída neste relatório dada a sua pertinência para a temática da 

discriminação racial e étnica. 

 

• Relatório da ERC - “Migrantes e refugiados na informação diária 2016 – Monitorização dos blocos 

informativos de horário nobre da RTP1, RTP2, SIC e TVI”16 

 

Elaborado pelo Departamento de Análise de Media da ERC, este relatório insere-se no âmbito da monitorização do 

Pluralismo e Diversidade Cultural, Social e Religiosa que este departamento realiza anualmente e abrange os 

noticiários de horário nobre dos serviços de programas generalistas em sinal aberto RTP1, RTP2, SIC e TVI. A 

monitorização é feita por amostragem e baseia-se na análise de conteúdo de todas as peças de 30 edições 

selecionadas para cada canal. Esta análise incide sobre o conteúdo manifesto, ou seja, sobre os elementos 

discursivos, gráficos, visuais e sonoros incluídos na peça noticiosa, com base em 84 indicadores17.  

Transcreve-se em seguida a Síntese dos Resultados constante do referido relatório: 

 
                                                           
16 Extraído do Relatório da ERC, Migrantes e refugiados na informação diária 2016, Departamento de Análise de Media da ERC. 
17 Além de avaliar o cumprimento dos deveres dos serviços de programas relativos ao pluralismo e à diversidade, esta análise sistemática 
também avalia o rigor, a isenção, a ética de antena e a proteção de públicos sensíveis na informação diária. 
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“Presença de migrantes nas notícias televisivas 

Os dados referentes a 2016 mostram que, quando identificada a presença de migrantes e/ ou refugiados nas 

notícias televisivas, as categorias referentes a cidadãos/ãs portugueses no estrangeiro (emigrantes) e a cidadãos e 

cidadãs de origem estrangeira em Portugal (imigrantes) prevalecem sobre as restantes nos blocos informativos de 

horário nobre dos canais RTP1, RTP2, SIC e TVI. 

As notícias televisivas com referências a refugiados, identificados enquanto tal pelos órgãos de comunicação 

social, são mais expressivas no “Jornal 2” da RTP2.  

O “Telejornal” da RTP1 é o único noticiário que regista, nesta amostra, a presença de indivíduos identificados 

como pertencentes às comunidades ciganas em Portugal.  

Os serviços noticiosos dos canais privados, “Jornal da Noite” da SIC e “Jornal das 8” da TVI, registam, em 2016, o 

maior número de notícias com presença de migrantes e / ou refugiados. 

A representação dos portugueses no estrangeiro e a dos cidadãos e cidadãs de origem estrangeira em Portugal é 

diferenciada. Os primeiros aparecem essencialmente de forma breve, por exemplo, como testemunhas dos 

atentados em Nice, França, outras em situações de sucesso na sua integração nos países de acolhimento. Já os de 

origem estrangeira em Portugal são muitas vezes centrais à notícia e associados a um contexto de criminalização. 

Nas peças onde é identificada a presença de refugiados em Portugal, estes são parte estruturante da notícia e 

aparecem sobretudo na condição de vítimas de perseguição ou de casos de sucesso na integração.  

 

Notícias cujo tema principal é movimentos migratórios de refugiados 

No período em análise, as notícias cujo tema principal é movimentos migratórios de refugiados, tratam 

frequentemente o tema referente à “crise dos refugiados” na Europa. São notícias que apresentam pelo menos 

um ator, sendo estes comummente representantes de organismos políticos internacionais. 

A presença ou a referência a menores de idade é frequente nas peças que tratam como tema principal os 

refugiados, especificamente no contexto de vítimas de guerra (na Síria). 

Refira-se que, neste caso e ao contrário do que sucede com a análise referente ao conjunto dos migrantes, são 

avaliados todos os conteúdos sobre refugiados, mesmo não tendo qualquer relação com Portugal.“ 

 

• Relatório da ERC - “Doutrina da ERC quanto à edição de comentários online – Participações e queixas a 

propósito da publicação, em órgãos de comunicação social online, de comentários ofensivos e/ou 

discriminatórios de leitores/utilizadores”18 

 

                                                           
18 Extraído do Relatório da ERC, Doutrina da ERC quanto à edição de comentários online, Departamento de Análise de Media da ERC, 
07/02/2018 
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Considerando a relevância do tema deste relatório para a situação da igualdade e da não discriminação, 

especificamente propagada através de meios de comunicação social online, transcrevem-se em seguida, em modo 

de síntese, alguns trechos extraídos do documento disponibilizado pela ERC: 

− “A ERC tem vindo a receber, desde 2009, diversas participações e queixas a propósito da publicação, em 

órgãos de comunicação social (doravante OCS) online, de comentários ofensivos de leitores/utilizadores, 

nomeadamente nas respetivas secções de comentários às notícias publicadas.” 

− “A ERC teve a oportunidade de se pronunciar por 19 ocasiões, sob a forma de “Deliberação”, reprovando a 

publicação de comentários ofensivos, ou de “Informação” (...), sendo que em três processos o Conselho 

Regulador deliberou remeter a respetiva deliberação à Procuradoria-Geral da República por considerar que 

os comentários publicados indiciavam a prática de ilícitos penais.” 

− “Tem sido entendimento da ERC, no que diz respeito à regulação dos comentários de leitores publicados em 

OCS online, que a problemática se centra na compatibilização entre direitos fundamentais e a definição dos 

limites que norteiam a responsabilidade editorial dos OCS.” 

− (...) 

− “Perante este panorama, o Conselho Regulador tem entendido que os comentários às notícias divulgadas 

online constituem parte integrante da publicação eletrónica, sendo o diretor do jornal responsável último 

pela sua divulgação, devendo por isso, na publicação destes comentários, atender às especiais 

responsabilidades que impendem sobre um órgão de comunicação social.” 

− (...) 

− “É, assim, entendimento da ERC que os OCS online são responsáveis pelos espaços de comentários que, 

livremente proporcionam aos seus leitores, no sentido de garantir um ambiente de discussão construtivo em 

respeito pelos direitos fundamentais.” 

− “Por outro lado, perante suspeita de cometimento de um ilícito de natureza criminal num comentário a uma 

notícia divulgada pela Internet, não tendo a ERC competência em matéria criminal, entende-se que deve esse 

mesmo caso ser remetido de imediato para os serviços do Ministério Público (PGR) para que lhe seja dado o 

encaminhamento devido, situação que já ocorreu por três vezes como supra referido (Vide segundo ponto). 

 

 

DGPJ – Direção-Geral da Política de Justiça  

No que diz respeito à situação da igualdade e não discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem na área da justiça, ou seja, dados relativos à prática dos órgãos 

de administração da justiça, integrado na função judicial do Estado, temos de recorrer aos elementos recolhidos 

pela Direção-Geral da Política de Justiça (DGPJ), um serviço central da administração direta do Estado, dotado de 



 

 

Fonte: DGPJ – Direção-Geral da Política de Justiça 
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autonomia administrativa, que tem como uma das suas atribuições19 a recolha, utilização, tratamento, análise e 

difusão da informação estatística da justiça. 

 

Antes de mais, importa fazer aqui uma ressalva sobre os dados disponíveis. Embora este relatório verse sobre o 

ano de 2017, os dados da DGPJ, relativos a crimes registados pelas autoridades policiais20 e de caracterização dos 

processos-crime na fase de julgamento findos (processos, arguidos e condenados) não estavam disponíveis à data 

da elaboração, prevendo-se a sua publicação, respetivamente, no final dos próximos meses de março e de 

outubro de 2018. Contudo, uma vez que o objetivo principal deste relatório é ter uma perspetiva o mais completa 

possível da situação da igualdade e da não discriminação em Portugal, optou-se por apresentar os dados 

disponíveis que dizem respeito ao ano de 2016. 

 

Assim, em 2016, verificou-se um total de 330.872 crimes registados pelas autoridades policiais, dos quais apenas 

25 diziam respeito a crimes de discriminação racial ou religiosa21, o que se traduz em 0,01%. 

Importa salientar que o registo da informação feito pelas autoridades policiais se baseia nos elementos disponíveis 

na fase inicial do processo-crime e é feito de acordo com os tipos de crime previstos no Código Penal, não 

havendo registo isolado da motivação subjacente aos mesmos. 

 

Crimes de discriminação racial ou religiosa registados pelas autoridades policiais (Nº), por distrito – 2016 
 

 
 

Dos 25 crimes de discriminação racial ou religiosa registados pelas autoridades policiais no ano de 2016, a grande 

maioria ocorreu no distrito Lisboa (14), seguido de Porto (3) e Setúbal (3), sendo que os cinco crimes restantes 

distribuem-se por outros distritos, que não estão aqui discriminados por estarem protegidos pelo segredo 

estatístico. 
                                                           
19 A Missão e atribuições da DGPJ estão definidas na Lei Orgânica do Ministério da Justiça constante do Decreto-Lei n.º 123/2011, de 29 de 
dezembro, e no seu regime orgânico constante do Decreto-Lei n.º 163/2012, de 31 de julho. 
20 Crime detetado pelas autoridades policiais ou levado ao seu conhecimento por meio de denúncia ou queixa. 
21 Classificados de acordo com o Código Penal, artigo 240.º – Discriminação e incitamento ao ódio e à violência. 
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No que concerne a processos, arguidos e condenados em processos-crime na fase de julgamento findos é 

igualmente recolhida informação estatística sobre esse tipo de crime, sendo que no ano de 2016 não existiram 

processos findos referentes ao tipo de crime de discriminação racial ou religiosa. 

 

 

CIG – Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género  

A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) é o organismo nacional responsável pela promoção e 

defesa desse princípio, procurando responder às profundas alterações sociais e políticas da sociedade em matéria 

de cidadania e igualdade de género. 

 

Ainda que a prevenção e combate à discriminação em função origem racial e étnica, cor, nacionalidade, 

ascendência e território de origem não caiba nas atribuições e competências desta Comissão, em 2017 registaram 

2 queixas, que reencaminharam para as entidades competentes, no caso, a CICDR e o Departamento Central de 

Investigação e Ação Penal (DCIAP). 

 

A constatação de que existem, em Portugal, segmentos da população que são alvo de discriminação é 

particularmente agravada no caso das mulheres e homens vítimas de múltipla discriminação. 

A Estratégia Nacional Para a Igualdade e Não- Discriminação (2018-2030) assume a interseccionalidade como 

premissa na definição de medidas dirigidas a desvantagens que ocorrem no cruzamento do sexo com outros 

fatores de discriminação, entre os quais, a origem racial e étnica e a nacionalidade, procurando responder às 

necessidades específicas de mulheres e homens suscetíveis de discriminações múltiplas. 

 

Esta é uma dimensão que não é indiferente a uma leitura de género das discriminações, porquanto as mulheres, 

em geral, experimentam desigualdades em todos os domínios da realidade social, marcadas por relações sociais 

de poder que determinam, muitas vezes, uma desvantagem das mulheres em relação aos homens. Essa 

desvantagem é particularmente reforçada no caso das mulheres pertencentes às comunidades imigrantes e seus 

descendentes, assim como às mulheres de etnia cigana. 

À vulnerabilidade a que estão sujeitas estas mulheres, acresce a circunstância da discriminação decorrer, 

frequentemente, de preconceitos e estereótipos patentes na sociedade. Entre eles, os estereótipos de género 

estão na base da desigualdade e das assimetrias de género e atuam como elementos de reprodução das mesmas, 

não raras vezes de modo “invisível”. 
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A discriminação de género baseada nos estereótipos entrecruza-se, amiúde, com outros fatores de discriminação 

como a origem racial e étnica e a nacionalidade, podendo ter expressão em atos de violência física e verbal, 

discursos de ódio, privação de liberdade ou de expressão, bem como ainda, em atos de discriminação e 

marginalização deliberados no acesso a determinados recursos, o que pode ser potencialmente agravado quando, 

aos referidos fatores, se associam situações de exclusão social. 

 

Por todos estes motivos, é da maior importância que a abordagem interseccional esteja presente e seja 

operacionalizada na análise de queixas de discriminação, nomeadamente, quando as vítimas não têm a clara 

perceção do(s) fator(es) de discriminação a que foram sujeitas. Tal exercício permitirá um maior ajustamento às 

realidades concretas nas ações a empreender, quer no plano concreto da atuação sobre os casos individuais, quer 

no plano da definição das políticas de combate às discriminações. 

 

 

CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego 

A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE) tem por missão prosseguir a igualdade e a não 

discriminação entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação profissional e colaborar na 

aplicação de disposições legais e convencionais nesta matéria, bem como as relativas à proteção da parentalidade 

e à conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal, no setor privado, no setor público e no setor 

cooperativo22. 

Neste sentido, as atribuições da CITE respeitam à prossecução da igualdade e não discriminação entre homens e 

mulheres, proteção da parentalidade e à conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal no 

universo laboral (trabalho, emprego, formação profissional). 

 

Neste âmbito, a CITE não dispõe de registo de entrada de queixas por discriminação em razão da origem racial e 

étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território no âmbito laboral, durante o ano de 2017. No entanto, nesse 

ano a CITE promoveu uma Ação de Formação/Sensibilização, sobre a temática “Direito à Igualdade no Trabalho”, 

organizada pelo Conselho Português para os Refugiados, que decorreu no Centro de Acolhimento para Refugiados 

(Bobadela), no passado dia 18.12.2017, para um público de 16 pessoas de 10 nacionalidades, 9 homens e 7 

mulheres. 

 

 

                                                           
22 Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 76/2012, de 26 de março. 
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APAV – Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 

A Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV) é uma instituição particular de solidariedade social, cuja 

missão se centra na prestação de apoio a vítimas de crimes, suas famílias e pessoas amigas, através de serviços de 

qualidade, gratuitos e confidenciais que contribuam para o aperfeiçoamento das políticas públicas, sociais e 

privadas centradas no estatuto da vítima. Desde 2005, altura em que em colaboração com o Alto Comissariado 

para as Migrações (ACM), desenvolveu a Unidade de Apoio à Vítima Imigrante e de Discriminação Racial ou Étnica 

(UAVIDRE), que a APAV tem vindo a disponibilizar apoio qualificado aos imigrantes vítimas de crime e a vítimas de 

discriminação racial ou étnica. Este trabalho consolidou-se na criação da Rede de Apoio à Vítima Migrante e de 

Discriminação da APAV, que durante o ano de 2017 englobou 3 unidades: 

• Unidade de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação – Lisboa (com o apoio da Câmara Municipal de 

Lisboa); 

• Unidade de Apoio à Vítima Migrante – Vila Franca de Xira (com cofinanciamento do Fundo para o Asilo, a 

Migração e a Integração); 

• Unidade de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação – Açores. 

 

A Rede de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação é uma sub-rede especializada no apoio a cidadãos/ãs 

migrantes ou de nacionalidade não portuguesa que se encontrem em Portugal por qualquer motivo e que tenham 

sido vítimas de crime. Esta sub-rede tem como objetivo responder às necessidades destes grupos e pessoas, que 

tendo em conta a sua especial vulnerabilidade, são frequentemente alvos preferenciais de diversos tipos de crime 

e que carecem de apoio especializado. 

 

A APAV, através da Rede de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação oferece ainda apoio especializado às 

vítimas de alguns crimes e formas de violência específicas, nomeadamente a discriminação e os crimes de ódio, 

prestando informação acerca dos direitos, procurando respostas de acordo com as necessidades específicas 

apresentadas, ajudando na elaboração das queixas ou no correto encaminhamento para as entidades 

competentes e apoiando na superação do impacto sofrido pelas vítimas. 

 

De acordo com os dados facultados pela APAV, no ano de 2017, esta entidade recebeu um total de 5 queixas por 

discriminação racial ou étnica, identificando-se como fatores de discriminação a origem racial e étnica e a cor da 

pele. 

 

 

 



 

 

Fonte: APAV – Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 
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Queixas de discriminação racial ou étnica recebidas pela APAV (Nº), por fator de discriminação – 2017 
 

 

 

 

 

 

 

Importa referir que os dados apresentados se referem a factos reportados por alegadas vítimas no âmbito dos 

atendimentos na UAVM, de acordo com a respetiva análise dos técnicos da APAV, foram considerados suscetíveis 

de configurar prática contraordenacional por discriminação racial pu étnica, independentemente da apresentação 

de queixa e posterior remessa à entidade competente. Das 5 queixas registadas pela APAV, uma terá sido 

apresentada à ACT pela vítima com apoio da APAV, por ter ocorrido no âmbito laboral. As restantes queixas dizem 

respeito a alegadas situações de discriminação ocorridas em contexto de educação, habitação, comércio e 

vizinhança. No que respeita ao sexo das alegadas vítimas, verifica-se que o sexo feminino foi identificado na 

maioria das queixas.  

 

 

ERS – Entidade Reguladora da Saúde 

A Entidade Reguladora da Saúde (ERS) é um organismo com natureza de entidade administrativa independente 

que tem por missão a regulação da atividade dos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, nos termos 

previstos nos seus estatutos aprovados pelo Decreto-lei n.º 126/2014, de 22 de agosto. 

 

As suas atribuições compreendem a supervisão desses estabelecimentos no que respeita ao cumprimento dos 

requisitos de exercício da atividade e de funcionamento, incluindo o licenciamento dos estabelecimentos 

prestadores de cuidados de saúde, à garantia dos direitos relativos ao acesso aos cuidados de saúde, à prestação 

de cuidados de saúde de qualidade, bem como os demais direitos dos/as utentes, e à legalidade e transparência 

das relações económicas entre os diversos operadores, entidades financiadoras e utentes. 

 

O âmbito subjetivo de regulação inclui todos os estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, do setor 

público, privado, social e cooperativo, independentemente da sua natureza jurídica, excetuando-se os 

profissionais de saúde no que respeita à sua atividade sujeita à regulação e disciplina das respetivas associações 
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públicas profissionais e os estabelecimentos sujeitos a regulação específica do INFARMED – Autoridade Nacional 

do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P., nos aspetos respeitantes a essa regulação. 

 

Um dos objetivos de regulação da ERS consiste em assegurar o cumprimento, por parte das entidades reguladas, 

dos critérios de acesso aos cuidados de saúde, nos termos da Constituição e da lei23. Para concretização desse 

objetivo, a ERS tem diversas incumbências específicas, nomeadamente as de assegurar o direito de acesso 

universal e equitativo à prestação de cuidados de saúde, prevenir e punir as práticas de rejeição discriminatória ou 

infundada de utentes, prevenir e punir as práticas de indução artificial da procura de cuidados de saúde e zelar 

pelo respeito pela liberdade de escolha nos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde e punir a sua 

violação24. 

 

Outro objetivo de regulação que compete à ERS prosseguir, e que se encontra definido na alínea c) do artigo 10.º 

dos seus estatutos, consiste em garantir os direitos e interesses legítimos dos/as utentes. Para esse efeito, 

incumbe à ERS, nos termos do artigo 13.º, alínea a), dos estatutos, apreciar as queixas e reclamações dos/as 

utentes e monitorizar o seguimento dado pelos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde às mesmas, 

atividade que se baseia numa plataforma eletrónica criada especificamente para o efeito – o Sistema de Gestão de 

Reclamações (SGREC) da ERS. 

 

Os dados reportados pela ERS dizem respeito às reclamações submetidas à ERS no ano de 2017 e aos processos 

terminados pela ERS no mesmo ano (independentemente do ano de submissão), classificados no SGREC como 

subordinados à temática do “Acesso a Cuidados de Saúde” e ao assunto “Discriminação em razão de 

características pessoais”, filtrando-se apenas aqueles cuja ação discriminatória esteve alegadamente relacionada 

com questões de origem racial ou étnica, cor da pele, nacionalidade, ascendência ou território de origem. 

 

Em 2017, num total de 80.049 queixas recebidas pela ERS, foram registadas 67 queixas com fundamento em 

discriminação racial ou étnica, o que se traduz em 0,08%. 

 

 
 
 
 
 
 

                                                           
23 Vide alínea b) do artigo 10.º dos estatutos da ERS. 
24 Vide artigo 12.º dos estatutos da ERS. 



 

 

       

Fonte: ERS – Entidade Reguladora da Saúde 
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Queixas de discriminação racial ou étnica recebidas pela ERS (Nª), por fator de discriminação – 2017 
 

 

 

 

 

 

 

Das 67 queixas de discriminação racial ou étnica, 50,7% (34 queixas) tiveram como fator de discriminação a 

nacionalidade e 34,3% (23 queixas) a origem racial ou étnica, sendo que em 10 situações (14,9%) não foi possível 

determinar na queixa o fator de discriminação subjacente. A ERS não recebeu nenhuma queixa relativa à cor da 

pele, ascendência ou território de origem. 

 

Queixas de discriminação racial ou étnica recebidas pela ERS (%), por distrito – 2017 
 

 
 

 
 

No que diz respeito à distribuição geográfica das queixas recebidas pela ERS, temos o distrito de Lisboa em 

destaque com 28,4% das 67 queixas (19 queixas), seguido dos distritos do Porto e Setúbal, ambos com 11,9% (8 

queixas), e Faro com 10,4% (7 queixas). A categoria “Outros Distritos” inclui 16,4% das 67 queixas (11 queixas) que 

se distribuem por outros distritos que não estão aqui discriminados por estarem protegidos pelo segredo 

estatístico. 

 
Quanto aos desenvolvimentos das queixas que deram entrada na ERS em 2017, 37 processos estão ainda em 

curso, e uma queixa foi objeto de encaminhamento externo, tendo sido remetida à CICDR.  

Importa ainda referir que no ano de 2017, a ERS proferiu 57 decisões de arquivamento relativas a queixas por 

discriminação racial ou étnica que deram entrada em 2017 e em anos anteriores.  
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Provedor de Justiça 

O Provedor de Justiça é um órgão independente do Estado, eleito pela Assembleia da República, que tem como 

principal função promover a defesa dos direitos, liberdades, garantias e interesses legítimos dos cidadãos e 

cidadãs. Através de recomendações e outros meios não formais, procura assegurar a justiça e a legalidade na 

atividade dos poderes públicos. 

 

O Provedor de Justiça é considerado essencialmente um elo de ligação entre os cidadãos e cidadãs e o poder. Não 

tendo poderes de decisão, nem podendo constranger os poderes públicos, analisa os casos e emite 

recomendações, tentando fazer valer, através de uma boa fundamentação, as suas posições a favor dos direitos 

fundamentais dos cidadãos e das cidadãs.  

 

Tendo em conta as suas competências, esta entidade, no ano de 2017, recebeu um total de 7 queixas por 

discriminação racial ou étnica, tendo sido identificados como fatores de discriminação a origem racial e étnica, a 

cor da pele e a nacionalidade, cuja distribuição é evidente no gráfico seguinte. 

 

Queixas de discriminação racial ou étnica recebidas pelo Provedor de Justiça (Nº), por fator de discriminação – 2017 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Salvaguardando o segredo estatístico, é ainda possível identificar o distrito de Lisboa como aquele onde se 

registou o maior número de queixas, seguido de Faro e Porto, e as Forças de Segurança enquanto área/contexto 

predominante onde ocorreu a alegada discriminação, existindo igualmente menções às áreas da Banca, Habitação 

e Outros Serviços Públicos. Considerando o sexo das alegadas vítimas, não se regista predominância de nenhuma 

categoria. 
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Conselho Superior da Magistratura 

O Conselho Superior da Magistratura recebe múltiplas participações ou queixas de cidadãos/ãs, no âmbito das 

suas atribuições legais. Não mantém registo que alguma delas se refira ou funde em discriminação étnica ou 

racial. 

Adicionalmente, participa, nos termos legais, em processos legislativos em curso, mediante elaboração de 

pareceres solicitados a este respeito. 

Trabalha em estreita colaboração com a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género e participa nos planos 

nacionais e grupos de trabalho para os quais é solicitado. 

O Conselho Superior da Magistratura tem ainda intervenção, no exercício das suas competências, na elaboração 

do plano de formação inicial e contínua dos magistrados, em coordenação com o Centro de Estudos Judiciários, 

nomeadamente quanto à temática em causa. 

 

 

INR – Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. 

O Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. – INR foi outra das entidades consultadas, tendo disponibilizado 

dados. Estando em causa apenas uma (1) queixa recebida, em 2017, tendo como fundamento a discriminação 

racial e étnica, foi a mesma remetida com o consentimento da queixosa para a CICDR. 

 

 

Foram ainda consultadas outras entidades: a Autoridade Nacional da Aviação Civil – ANAC, a Autoridade de 

Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões – ASF; a Autoridade Nacional de Comunicações – ANACOM; o Banco 

de Portugal, a Procuradoria-Geral da República; e a Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor – 

DECO. Estas entidades não dispõem de forma de registo, ou não registaram, queixas por discriminação em razão 

da origem étnica e racial, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem em 2017. 

 

 
7. CONCLUSÕES 

A realização do presente relatório anual sobre a situação da igualdade e da não discriminação em razão da origem 

racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem, em Portugal, quis mostrar, tanto quanto 

possível, o panorama nacional no que concerne à temática da discriminação. Procurou, cremos, fazê-lo de forma 

transversal, recorrendo à monitorização da temática, possibilitando auscultar possíveis necessidades específicas 

para a sua concretização e análise. 

 



 

 

49 

 

 

50 

 

 

Dos dados apresentados, constata-se, por um lado, um aumento significativo de queixas, na ordem dos 50%, em 

relação ao ano de 2016, o que consubstanciará uma maior consciencialização para a problemática da 

discriminação racial e étnica e ainda do reconhecimento, por parte das pessoas interessadas, dos mecanismos e 

entidades ao seu dispor. Tal constatação decorre do facto das alegadas práticas discriminatórias serem 

maioritariamente efetuadas pelas próprias vítimas, quer se dirijam diretamente à CICDR quer a outras entidades 

incluindo a sociedade civil (Associações/ONG’s) e entidades públicas.  

 

Quanto aos dados apresentados importa salientar que foram solicitados contributos às diversas entidades com 

competência na matéria da promoção da igualdade e combate à discriminação em Portugal, em virtude da 

imposição do novo regime jurídico de combate à discriminação racial em vigor, plasmado na Lei n.º 93/2017, de 

23 de agosto, que entrou em vigor no dia 1 de setembro de 2017, e que deu fulgor a renovados desafios a vários 

níveis.  

 

Da auscultação efetuada às diversas entidades identificadas no lugar respetivo, resultou clara a necessidade de 

uniformizar procedimentos de recolha e tratamento e de criar indicadores comuns ainda inexistentes. Sublinhe-se 

o facto de os dados não resultarem de inquéritos específicos ou questões objetivas, mas tão-somente das 

exposições dos/as denunciantes, queixosos/as ou participantes, cuja redação e interpretação ainda se apresenta 

como tarefa desafiante.  

 

Cumpre destacar que, com a entrada em vigor da nova redação legal, verifica-se, não raras vezes a dificuldade de 

densificar alguns conceitos como sejam os de “discriminação em razão de origem racial e étnica” ou “território de 

origem”, dada a inexistência de definições legais consolidadas, quer a nível nacional quer ao nível internacional.  

 

Por outro lado, constatou-se disparidade temporal na recolha e tratamento dos dados pelas diversas entidades, 

decorrente do respetivo planeamento de atividades previamente definido, que importará acautelar de futuro.  

 

Em suma, o exercício e a realização deste relatório mostrou-se como um ambicioso desafio, em virtude da recente 

alteração legislativa, da novidade dos conceitos, da parca informação disponível atenta a manifesta ausência de 

indicadores comuns que permitam obter uma leitura transversal da problemática da discriminação racial e étnica. 

  



 

 

 
  



 

 

 

 

 

COMISSÃO PARA A IGUALDADE E CONTRA A DISCRIMINAÇÃO RACIAL  

(CICDR) 

 

A CICDR funciona junto do Alto Comissariado para as Migrações, I.P. e é o órgão especializado no 

combate à discriminação racial em Portugal, tendo por objeto prevenir e proibir a discriminação 

racial e sancionar a prática de atos que se traduzam na violação ou condicionamento do exercício de 

direitos em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência ou território de origem, 

nos termos e limites previstos na Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para mais informações: 

Rua Álvaro Coutinho, n.º 14 
1150-025 Lisboa 

Tel.: (+351) 21 810 61 00 
Fax: (+351) 21 810 61 17 

 

www.cicdr.pt 

 

 

 

http://www.cicdr.pt/
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